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EDITAT cHAMADApúnrtce N. e cHAMAne púnucA N. e 7.z023.oos-FME

r - pnrÂuBulo

1.1 - o mumcÍpIo DE ELDoRADo Do caneJÁs - PA, por meio do setor de licitação, com sede Rua do

Rio vermelho e 01 Centro - km 100, CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA , torna público, para

conhecimento dos in[eressados, com fulcro na Lei Federal ne 1,1,.947 de 16 de junho de 2009 e a

Resolução CD/FNDE 26/20L3 e demais legislações aplicáveis à matéria, conforme processo

administrativo nq 24BB/201-7, e de acordo com o disposto no presente Edital e seus respectivos anexos,

que dele passam a fazer parte integrante para todos os efeitos, que fará realizar CHAMADA PÚBLICA

obJetivando AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E Do

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL para a merenda escolar municipal visando atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação.

1.2 - Os interessados deverão protocolar os envelopes de habilitação e o projeto de venda até o dia

1,1/01,/2024 onze de janeiro de dois mil e vinte e quatro, no Setor de licitação, situado Rua do Rio

vermelho e 01 Centro - km 100, CEP:68524-000 - Eldorado do Carajás/ PA - Setor de Licitação, sendo

que a abertura dos envelopes dar-se-á L1./OL/2024 onze de janeiro de dois mil e vinte e quatro.

2 - DO OBfETO: Chamada Publica Pública p,ara Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações, para atender os

alunos matriculados na rede municipal de Ensino da Creche, Pré-Escolar, Ensino Fundamental,

Educação de Jovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio, acordo com as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Caraiás/PA.

Poderão participar da presente Chamada Pública os fornecedores Agricultores Familiares e

Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de

Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP- CAF, física e/ou furídica, conforme a Lei da Agricultura

Familiar ns 1L.326, de 24 de julho de 2A06, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos forrnais e/ou informais.

a) Para emissão do DAP ou CAF a Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema

Brasileiro de Assistência e Extensão Rural - EMATER ou ser filiado ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais, Sindicato dos Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades

credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA.

b) 0 limite de venda de gêneros alimentícios do Agricultor familiar e do Empreendedor Familiar

cooperado é de até R$ 40,000,00 (quarenta mil reais) por DAP- CAF por ano ciül, referente à

sua produção, conforme legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
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c) Encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as

exigências contidas no edital de chamada pública e implica a aceitação integral e irretratável

aos termos e condições nele dispostas.

4 - HABTLTTAçÃO

a) Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar 02

fdois) Envelopes Lacradoq com as seguintes indicações, contendo:

A PREFETTURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAjÁS

RIO VERMELHO 9 O1 CENTRO - KM 1OO- ELDORADO DO CARAJÁS

CHAMADA PÚBLICA NE 7.2023.005-FME

PROPONENTE ENVELOPE "01" (HABTLTTAÇÂO)

À pRsFe lruRA MUNICTnAL DE ELDoRADo Do cARAIÁs

RIO VERMELHO 9 01 CENTRO _ KM 1OO- ELDORADO DO CARAJÁS

CHAMADA PÚBLICA NS 7.2O23.OO5.FME

PROPONENTE

VENDA)

ENVELOPE "02" [PRO]ETO DE

b) Envelope ne 01 - "Habilitação", deve conter os documentos prescritos nos Programa Nacional

de Alimentação Escolar - PNAE, através do § to A aquisição de que se trata poderá ser realizada

dispensando-se o procedimento licitatório, nos termos do ArL L4 da Lei ne 11.947/2OO9 de

16/07 /2009 e Resolução FNDE/CD ne 26 de 17 /06/2013 e Resolução FNDE/CD Na 0412015 e

as alterações da Resolução CD/FNDEne 06/2020, Resolução CD/FNDE Ne 2l/202t
OS GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMIIIAR-ES

RURAIS CONSTITUÍDOS Ewt COOPERATIVAS E ASSOCTAÇõES DEVERÃO ENTREGAR:

aJ Estatuto ou contrato social/ato constitutivo e todas as suas alterações ou a consolidada.

b) Cópia autenticada do documento de identidade do representante legal;

c) Procuração ou documento equivalente [Modelo de Credenciamento em anexo), devidamente

reconhecida a firma do outorgante em Cartório, quando a pessoa a ser credenciada não for sócia

da empresa, com poderes para manifestar-se em qualquer fase do Chamada publica de ne

2023.00L-FME, dando plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbai§

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de
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recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Chamada

publica de ne 2023.001-FME

dJ Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

(CNPf), da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel mm o objeto desta

Iicitação;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto desta licitação;

0 Alvará de Licença e Funcionamento;

gJ Alvará da vigilância sanitaria.

h) Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal;

i) Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Estadual (No caso do Estado do Pará inclui-se a

Certidão Negativa Tributária e a Certidão Negativa Não Tributária);

j) Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Municipal do dornicílio da empresa;

k) Certidão Negativa de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serüço [FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instifuídos por lei;

D Certidão Negativa de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a fustiça do

Trabalho, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no art.642-A da Consolidação

das Leis Trabalhistas e no art. 29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei 12.440,

de 7 de julho de 20LL, e na Resolução Adrninistrativa n' 1,470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho.

m) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados

relacionados no projeto de venda;

nJ Atestado de capacidade técnica, emitida por direito publico ou privado de acordo o objeto licitado.

o) Balanço patrimonial na forma da lei, do ultimo exercício financeiro,

pJ Declaração de vinculo ou não vinculo emitida pelo departamento de RH do município licitante.

q) Apresentar que possui o Serviço de inspeção municipal (SIM). Da sede da licitante. Tal exigência se

cabe aos itens de Polpas ou produtos processados.

r) Cópia da DAP- CAF Pessoa JurÍdica do Agricultor Familiar participante; Prova de atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

s) Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias.

0 Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
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Própria, relacionada na na propos[a de venda; Declaração que prova de atendimenEo de requisitos

higiênico-sanitários previstos em normativas específicas,

4.T.T.2. OS GRUPOS INFORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR DEVERÃO ENTREGAR:

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

bJ Certidão de antecedentes criminais emitida pelo Fórum;

c) Comprovante de endereço;

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;e

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados

relacionados no projeto de venda.

0 Declaração de vinculo ou não vinculo emitida pelo departamento de RH do município licitante.

g) Apresentar que possui o Serviço de inspeção municipal (SIM). Da sede da licitante. Tal exigência se

cabe aos itens de Polpas ou produtos processados.

h) Cópia da DAP- CAF Pessoa Jurídica do Agricultor Familiar participante; Prova de atendirnento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso

i) Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias.

u) Declaração de que os gêneros alirnentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionada na na proposta de venda; Declaração que prova de atendimento de requisitos

hi giê nico-sanitários previstos em normativas específicas.

4.l.t.g - os FoRNECEDORES INDIVIDUAIS, DETENTORES DE DAP FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM

GRUPOST

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

b) Cópia da DAP Física do Agricultor Familiar participante; Prova de atendimento de requisitos

previstos em lei especial, quando for o caso.

c)Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria,

relacionados no projeto de venda.

d] Apresentar que possui o Serviço de inspeção municipal (SIM). Da sede da licitante. Tal exigência se

cabe aos itens de Polpas ou produtos processados.

e) Cópia da DAP- CAF' Pessoa Jurídica do Agricultor Familiar participante; Prova de atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso

0 Extrato da DAP Física ou CAF do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias.
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g) Declaração de que os gêneros alirnentícios a serenl entregues são oriundos de produção

própria, relacionada na proposta de venda; Declaração que prova de atendimento de requisitos

higiênico-sanitários previstos em normativas específicas.

4,I.2 - ENVELOPE N9 02 - PROJETO DE VENDA

a) 0 Projeto de Venda deverá ser feito de forma clara, sem rasuras e entrelinhas, que prejudiquem a

interpretação da proposta, conforrne Anexo;

b) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições

do Anexo;

cJ Preço unitário de cada item [algarismoJ, devendo ser cotado em real e com até duas casas decimais

após a vÍrgula IRS 0,00);

d) Nos preços apresentados deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito

cumprimento das obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre o

fornecimento dos gêneros alimentícios;

AMOSTRAS

aJ Poderá ser solicitada uma amostra do produto, caso este seja processado ou semi processado.

Caso a amostra não esteja dentro do padrão de qualidade estabelecido pelas legislações vigentes e

corn características organolépticas aceitáveis, a proponente será desclassificada.

CARACTERÍSUCES DO PRODUTO

a) Especificações Técnica dos Gêneros Alimentícios

b) Devem-se priorizar os gêneros alimentÍcios da safra do ano de entrega do produto à escola

dando preferência, sempre que possÍvel aos alimentos orgânicos e/ou agroecológicos;

c) Ponto de Entrega

d) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especiflcações do anexo do termo de

referencia.

e) PerÍodo de Fornecimento

0 O período de fornecimento será de 72 [doze) meses a partir da assinatura do contrato, de

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, após solicitação do

Departamento de merenda Escolar, através de comunicação direta ao responsável pelo

contrato.

g) Previsão e Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos

h) As quantidades de gêneros alimentícios a serem adquiridos são estirnadas com base nos

cardápios elaborados por nutricionista da Secretaria Municipal de Educação e executado pelas

escolas.
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clAssrFrcAçÃo nes PRoPosrAs

a) Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta

Chamada Pública;

b) Cada grupo de fornecedores (formais e/ou informais) deverá obrigatoriamente, ofertar sua

quantidade de alimentoq com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada

Pública.

c) Classificará as propostas, considerando-se a ordem de priorização conforme segue:

dJ Os fornecedores locais do município;

e) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades

quilombolas;

0 Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou

agroecológicos, segundo a Lei nq 10.831, de 23 de dezembro de 2003;

gJ Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP

furÍdica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão

ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais; e

h) organizações com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores

familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP furídica.

§10 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio.

§2q Caso a chamada publica não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de

produtores e empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com propostas de

grupos de produtores e empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta

ordem.

PREçO

aJ O preço vigente foi estabelecido de acordo com o preço praticado no mercado, conforme tabela

do anexo

RESULTADO

b) O resultado será divulgado após a conclusão dos trabalhos desta Chamada Pública nos meios de

comunicação comumente utilizados pela Administração.

CONTRATAÇÂO

a) O modelo de contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado

entre o Município de Eldorado do Carajás e o [s) classificado (s) habilitados nesta charnada

pública será felto conforme o Anexo.
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b) Uma vez classificado, o Proponente deverá assinar o contrato de Compra e Venda de gêneros

alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no Anexo.

c) O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reaisJ por Declaração de Aptidão ao

PRONAF [DAP/ano).

PAGAMENTO

a) Os pagamentos dos fornecimentos feitos pelo fornecedor de agricultura familiar ou

empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros

alimentÍcios, serão realizados pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, conforme prazo

previsto na Lei Federal ne L1.947 de 16 de junho de 2009 e a Resolução CD/FNDE 26/20L3 e

demais legislações aplicáveis à matéria.

11 - RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES

a) Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências

legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta,

sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis;

b) O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão de

identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas

elaboradas pela nutricionista da Secretaria Municipalde Educação.

c) O fornecedor compromete a f'ornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta

Chamada Pública até no praza de 12 meses a contar da data da assinatura do contrato;

d) O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as Escolas da Rede Municipal

de Ensino conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação .

FATOS SUPERVENIENTES

a) Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao

sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua

publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou

ainda por decisão do Programa de Compra Direta Local, poderá haver:

b) Aditarnento do processo;

c) Revogação deste edital ou sua modificação no todo ou em parte.

IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABITIDADE

a) Observado o disposto no item nove acima, após a dir,'ulgação do resultado das ofertas objeto

desta Chamada Pública o Programa de Compra Direta Local considera-se, para todos os fins,
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que o registro de preços de gêneros alimentÍcios da agricultura familiar rural estará

concretizado.

DO VALORESTTMADO E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2024 despesa com o fornecimento

do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade

1,50L.L236L0008.2.080 PNAE Alimentação Escolar Fundamental, Classificação Econômica 3.3.90.30.00

Material de Consumo, Sub elemento 3.3.90.30.07.

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

a) Das decisões proferidas decorrentes da presente chamadas pública, caberão recursos. Na fase

inicial na forma de IMPUGNAÇÂO do edital e nas seguintes, na forma de recursos

administrativos, nos dois casos protocolizando a solicitação de forma a questionar os ditames

do edital ou recorrendo das decisões tomadas pela CPL. O prazo máximo para as impugnações

será de 05 dias úteis anteriores a data da abertura das propostas e 05 dias úteis para recursos

contra as decisões tornadas pela CPL.

DrsPosIÇõEs GERÁrS

aJ A presente Chamada Pública poderá ser obtida no setor de licitação, no endereço indicado no

preâmbulo, no horário de OBh às 12h, de segunda a sexta-feira.

b) A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita,

incondicional, irrevogável e irretraúvel dos seus termos, regras e condições, assim como dos

seus anexos.

DOS ANEXOS

aJ São partes integrantes desta Minuta de Edital os seguintes anexos:

ANEXO - Termo de referencia.

ANEXO - Modelos de declarações.

Modelo de Documento de Credenciamento.

Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno porte.

Declaração de habilitação e recebimento do edital e anexos e concordância com edital.

Declaração de que não emprega Menor.

Modelo de Carta Proposta/Projeto de Venda.

Declaração de vinculo ou não vinculo

Declaração RESOLUÇÃO Ns GG ALIMENTA 3, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

ANEXO - Minuta do contrato,

FORO
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&ow
a) Apresente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente o

foro do município de Eldorado do Carajás/PA para conhecer e julgar quaisquer questões dele

decorrentes.

Eldorado do Carajás/PA, 08 de dezembro de 2023.

Maria Nilda Pereira Neves
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CPL
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O Objeto do presente termo de referência visa a reahzaçáo da Chamada Publica Pública para Aquisição de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas

orgamzações, para atender os alunos matriculados na rede municrpal de Ensino da Creche, Pré-Escolar, Ensino

Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Medio, acordo com as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CarajálPA.

2.1 - A presente aquisição de gêneros para aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar Rural

e/ou dos Empreendedores Familiar Rurais ou suas organizações, para a alimentação escolar visa dar garaÍltia

de alimentos variados e seguros, que contribuam paÍa o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as

políticas públicas educacionais na melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem

como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com

acesso igualitario, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 - Garantir a Segurança Alimentar e Nutricional-SAN que é definida como "a realizaçáo do direito de todos

ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade suficiente, sem comprometer o

acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base prátrcas alimentares promotoras de saúde, que

respeitem a diversidade cultural e que sejam social, econômica e ambientalmente sustentáveis" (BRASIL,

2006; MALUF,2007).

2.3 - Ações de Segurança Alimentar e Nutricional podem ser implementadas a partir da agricultura familiar,

visto que essa aumenta a disponibilidade de alimentos e a variabilidade de nutrientes à população, favorecendo

a comercializaçáo dos mesmos em nível regional, além de contribuir para hábitos alimentares saudáveis e,

consequentemente, melhorar a qualidade da alimentação (SICHIERI, 2000).

2.4- Paru atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CarajilPA, observando

aos preceitos de Direito Público e, em cumprimento ao estabelecido pelo Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, através do § 1o A aquisição de que se trata poderá ser realizada dispensando-se o

procedimentos licitatóno, nos termos do Art. 14 daLei no 11.94712009 de 1610712009 e Resolução FNDE/CD

n" 26 de 17 106120 13 e Resolução FNDEiCD N' 04120 I 5 e as alterações da Resolução CDIFNDE l\tr 2l/2021 ,

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar, tende a necessidade de fazer a

Aquisição dos produtos necessários para a manutenção e distribuição da merenda escolar do Mruricípio de

Eldorado do Carajas/PA desde que os preços seJam compatíveis com os vigentes no mercado local,

observando-se os princípios inscritos no art. 37 da Constituição Federal.
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Segundo a Resolução N" 026/2013-FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos

alunos da educação basica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE, estúelece:

3.1. As uridades escolares que serão atendidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE no

âmbito Municipal.

KM IOO SAO GERALDOE.M.E.F. FRANCILANDIA

ZONA RURAL BOA ESPERANCAE. M. E. F. BOA ESPERANÇA

ZONA RURAL DALCIDIO JIJRANI)IRE. M. E. F. CARLITO MAIA

CENTRO RUA AMAZONASI]. M. E. F. BENEVIDIA GOMES

PA 150 VILA CASTANHEIRAZONA RURALE. M. E. F. LIBERDADE

COLONLA GAN/I]I,I]IRr\ZONA RIJRALE. IVÍ- E- F. GETULIO VARGAS

lr|'itrriili *tJil:r;.r 'r.tilrI,iíit,![]íi,#rJ]!§:Nr,*j f '}r.ijiYil *lrB.furí:.,rji]..r."r,';iL'i;"1 r.i(J
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"AÍt. 20 A aquisição de gêneros alimenticios para o PNAE deverá ser realizada por meio

de licitação pública, nos [çrmos da Lei n' 8.66611993 ou da Lei n" 10.520, de l7 de julho

de 2ü02, ou, aírda, por dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei

f 1t.94712009".

2.5 - Objetivando atender ao que estabelecem as normas paÍa a execução do Programa Nacional de

Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal, na Lei

Complementar n"l01, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar n" 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na

Lei no 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, na medida provisória n"2.178-36, de24 de agosto de

2001, nas Resoluções do FNDE,MEC/CD n" 23, de 24 de abril de 2006 e n" 32, de 10 de agosto de 2006 e lei

n"11.947 de 16 de juúo de 2009 e suas posteriores alterações, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos

educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria

lnterministerial no1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a

universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais dos alunos e à

formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua peÍrnanência em sala de aula, contribuindo para o seu

crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, através de cardápio diversificado e

regionalizado.

2.6 Os itens a serem adquiridos dos Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos

Empreendedores Familiar Rurais ou suas Organizaçôes, têm suas especificações, quantidades apresentadas no

escopo da tabela no item 3. Essa tabela foi elaborada pela Responsável Tecnica - RT, junto a MEC e

submetido ao Conselho Municipal de Alimentação Escolar - CAE Mlmicípio de Eldorado do Carajá/PA.

,NOIWI BAIRRO ,§Nr»§§,rÇo
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E. M. E. F. INAJA ZONA ITT]RAI, TANCREDO NEVES

E.M.E.F. JADER BARBALHO ZONA RURAL PA - I5O KM 17

E. M. E. F. JOSE CARLOS ZONA RURAL PA I 50 VILA CR,\VA'TA RUA DA SERINGUEIRA

E.M.E.F. NOSSA SENHORAAPARECIDA II ZONA RURAL P^ 150 S^NT^ lvlÀRlu\

E.M.E.F. NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRo BAMERINDUS KM I6 DA ES'f RADA ASSESSO AO PA. ANGICO

E.M.E.F. OURO VERDE ZONA RURAL VII-A BETEL

E.M.E.F. REI DAVI COLONTA

GAMELEIRA

GAMELEIRA

E.M.E.F. SANTo ANTÔNIO ZONA RURAL ASSENTAMENTO IRAQUE

E.M.E.F. SÃo BENTO ASSENTAMENTO

CANTJD()S

ZONA RURAL

E.M.E.F, SÃ() JOSE ASSF:,NTAMENT()

CABANOS

ZoNA RI]RAI

E.M.E.F. SIQUEIRA CAMPOS ZONA RURAL PA I50 VILA SAOJOAO

E.M.E.F, SANTA TEREZINHA ZONA RURAL PA I50 GUA FRIA

E, M. E.F. VITURINO FREIRE ZONA RURAL PA I50 COLONIA SAO FELIXDA TONA

E.M.E.F. FREI GIL ZONA RURAL PA I5O COLONLA TERRANOVA

E.M.E.F. RITA DE CASSIA ZONA RURAL PA I5O VICINAL GRAVATABOCA DO LAGO

E,M. E.F, OGILVANISE MOREIRADE MOURA CENTRO IRMA ADELAIDE IvIOLINARI

E.M,E,I. NOSSA SENHORA DAS DORES CENTRO RUA DO AEROPORTO

E.M.E.F. SANTA LUZIA ZONA RURAL PA - PROCRESSO VILAVIVEIROS

E.M.E.I. DONA GERALDA SETOR O5 AVENIDA SAO GERÂI-IX)

E.M.E.F. sÃo RnaNctsco DEASSIS ZONA RURAL PA I50 SANTA MÀRIA

E.M.E.F. ANTONIO JOSEBARRETO ABAETE BOA ESPERÂNCA

E.M.[,.r, CONCDIÇÃO SILVEIRACAMPOS SLTOR 1 RUA SAO JOSE

[.M.D.T. OZIEL ALVDS PDRDIRA VILA 17

ABRII-

DL ZONA RURAL

E.M.E.F. PRIMAVERA II ZONA RURAL PA MOCA BONITA

E.M.E.F. DIVINO MESTRE COLONIA

GAMELEIRA

COLONTA FIGURA PA IsOENTRADA NO KI\{ 70

E.M.E.F. AYRTON SENA ZONA RURAL COLONIA FIGURA PA l5OENTRADA NO KM 70

E.M.E.F. ELDORADO CENTRO AVENIDA IGUAÇU

E.M.E.F. ANDORINHA ZONA RURAL REGIAO DA GAMELEIRA -ALTO t]ONIl'O

E.M.E.L AQUARELA DO SABER KM lOO DUQUE DE CAXIAS

E.M.E.F. CONSTRUINDO CONHECIMENTO - ANEXO I TONA RI]RAI- LOURIVAL SANTANA

APAE

E.E.E.M ELDORADO (c ancxos)

Lot. Buriti

CENTRO

Zona Urbana

Ar'. Iquaçu. Km 02. 113 - - PAi

68i24-000

E.E,E,M, FRANCILANDIA
CENTRO

Âv. SãoGeraldo, Km 100, 148 - Eldorado do Carajás -

PA, 68524-000

E.M.E.F, SÃO FRANCISCO DEASSIS ZONA RURAI- PA I50 SANTA MARIA
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3.2 Os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos como alimentos perecíveis, pois

não se conservam por longo período de tempo. Desta forma, as características desses produtos devem ser

consideradas tais como: de 1" qualidade, in naturao tamanho e coloraçâo uniforme, polpa firme, livres de

sujidades, parasitas, larvas, rrcsíduo de feúilizante, acondicionadas em sacos de polietileno,

transparrntes, atóxico e intacto, qualquer entrega foras da especificação, será aplicado sanções a

CONTRATADA. As especificações, quantidades e variedades de cada item constam abaixo:

0l
Abacaxi in natura- abacaxi dc primcira com casca? aprcscntando grau dc maturação
que permita suportff manipulaçâo, transporte e a conservaÇão adequada. kodutos
limpos e tle boa qualidade. com aspecto, aroma, sabor e oor carar.:terístio«rs da variedade.

Quilograma 20.000

Quilograma 4.00002

Abóbora Madura - In natura, com casca, integra e firme,isenta de sujidades,
corpos estranhos, umidade e insetos; com grau de el'olução completo de
tamanho. Sem danos causados por lesão física ou mecânica.

Transporlados de forma adequacla.

(luílograma03

AbobrinhaVerde In natura, com casca. integra e firme, isenta de sujidades.
corpos estraúos, umidade e insetost co111 grau de evolução completo de
tamanho. Sem danos causados por lesão fisica ou mecânica.
Transportados de tbrma adequada.

_1.000

04

Macaxeira (in natura)-Branca ou arnarela, fresca e aon) casca inteira, não
fibrosa, isenta de umidade, raízes medianas, flrrme e compacta, sâbor e
cor próprios da espécie, isenta de de suiidades, parasitas. lanas, e uraterial
tcrroso, scm danos fisicos e mccânicos oriundos do manuscio c
transporte.Entregue em saca apropriada ate 3s0 kg.

Quilograma 4.000

Quiloprama 4.00005

Milho verde - êm pacotes com 10 espigas de 1'qualidade.
Apresentando tamanho, cor e formação uniformes, devendo ser bem
desenvolvidas, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte

Maço 6.00006

Alface @egional) - maço médio, coloraçâo uniforme, üra e viçosa de cor verde
brrlhante, de tamanho unitbrme e típico da'r,ariedade, sem sujidades, parasitas ou larvas,

e outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Embalados em maços de

até 3009.

Maço 4.500

07

Cheiro verde (cebolinha e coentro) - maço médio, coloração untÍ'orme, viva e uçosa
de cor verde brilhante, de tamanho uniforme e tipiccr da variedade, sem sujidades,
parasitas ou larvas, c outros dcfcitos quc possam altcrar sua a;nrôncia c qualidadc.
Embalados em firaços de ate 3009 e acondicionados em embalagens agopriadas para

oada maçt».

08
Couve Manteiga (Regional) - Fresca, firme, limpa com coloraçâo verde escuro e

tamaúos uniformes, separados me maços padronizados, proceder de especies genuinas
e sãs, sem lesões de origem Íisica, mecânica ou biológicas sem substâncias terrosas,

r;(,,\:.1 dJ \! .-i,i ri,í':.ttlrir.t':.."'.. ,:.;.1:,:.r;r #r'I.tú,5).r'"J:'!"i'. ".í('
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sem suiidades ou corpos estranhos aderindo a superficie externa, insetos, parasitas ou

larvas, e outlos deleitos que possarn alterar sua apar'ência e qualidade. Ernlnlados enr

maços de ate 3009 e acondicionados em embalagens apropriadas para cada maço. Maço 4.000

09

Banana prata (extre in natura) - Verdosa, em pencas, com frutos de 60 a 7O%o de

maturação, tamanho e colorâção rmifbrme, com polpa Íirme e intacta, devendo estar

bem desenvolr"ida, isenta de parasitas e larras, material terroso e sujidades, sem danos

oriundos da oolheita, físicos ou mecânicos ocasionados pelo manuseio do transporte.
Não serão aceitas as bananas tipo São Tome. sapo, chifre de vaca e roxa. Quilograma 22.000

10

Batata doce - Roxa de l' qualidade, sem rama, tamanho e coloração

uniforrnes, fresca, com polpa compacta e firme, devendo ser bem
desenvolvidas, sem lesões de origem, rachaduras e cortes, sem danos

fisicos e mecânicos oriundos

Quiloprama 4.000

1l

Farinha de mandioca-seca, fina, isenta de materia terrosa, fi:ngos ou parasitas e

fragmentos estranhos, não Êermentada ou rançosa. sendo do

Tipo 1, grupo seca, subgrupo grossa, classe branca/amarela, obtido das raízes de

mandioca. devidamente,aoondicionada ern embalagem depolietileno atôxioo

translxrente, contendo 01 (un) kg, com identificação ua emlxlagem (rótulo) dos

ingredientes,ralor nutricional, peso, fomecedor, datade labricação e validade, minima
de 06 (seis) meses a contar da data de entrega Acondicionados em fardos de 15 a 30 kg

Quilograma 3.000

t2
Lar:anja in nafura- Fresca de lu qtralidade. lirre de residuos de fertilizantes. sujidades,

parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, desenlolüda e madura, com polpa

firme e urtacta. Acondicior-rada em telas de ate 15 Kg. Quilograma 20.000

13

Mamão Formosa ln natura- de l'qualidade, com polpa firme e intacta, isenta de

rleformicla<les, resídttos de fertihzantes, sLrjidades, parasitas, larvas e sem danos

oriundos da colheita, manuseio e tansporte. Quilograma 10.000

14

nneUncia in natura- redonda, grande, de l'qualidade, fresca, com aspecto, cor, sabor e

chciro próprio, com polpa t'irmc c intacta, iscnta dc dcformidadcs. parasitas, larvas c
sem danos oriundos da colheita, manuseio e transporte. Quilograma 40.000

15

Lirnão Regional (in natura) - Tamanho medio. intego, kna qrralidacle. apresentando

grau de matwação, com polpa firme e intacta, isenta de deformidades, residuos de

fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e sem danos que permita suPortar a

manipulação, transporte e oonservação em condições adequadas pâta o consrxno

Embalagem ümpa que não tenha sido úilizada no acondicioname.nto de adubos,

produtos tóxicos ou nocivos à saúde hurnana.
Quilograma 1.000

16

Polpa de abacaxi- Produto pasteurizada, selecir'rnada, congelado, obtida de frutas
sadias, ansente de sr-rbstâncias estranhas. A embalagem de I kg, mantida sob

congelamanto a - l8oc. Deve conter a validade de no minimo 06 a 01 ano, com os

registros nos órgãos obrigatórios, com licença de marripulaçâo do produto emitidas

pclos órgãos dc fiscalização fcdcral ou cstadual c municipal. Dcvcrá scr transportado
em cÍuro refrigerado ou caixas de isopor conÍbrme legislação Quilosrama 4.000

17

Polpa de acerola- Produto selecionada. congelado, obtida de frutas
A embalagem de I kg, mantida sobsadias, ausente de substâncias estranhas.

congelamento a - 18"c. Deve conter a validade de no mínimo 06 a 0l ano, com os

registos nos órgãos obrigatórios, com licença de manipúaçâo do produto emitidas

pelos órgãos de fiscalizagão federal ou estadual e mr.rnicipal. Deverá ser tansportado
cm oÍrlTo ou caixas dc conformc

Quilograma 4.000

18

Polpa d" goiaba- - hoduto pnsteurrzada. selecionada. colrgelado. obtida de fr'utas

sadias, ausente de substâncias estraúas. A embalagem de I kg, mantida sob

congelamento a - 18"c. I)el'e oonler a r'alirlarle <le no minimo 06 a 01 ano, com os

registros nos órgãos obrigattirios, com licença de manlpulaçâo do produto emitidas

pelos órgâos de fiscalização federal ou estadual e mr:nicipa1. I)everá ser transportado

em oarro refrigerado ou oaixas de isopor coqtlrye legislação vi

Quilograma 4.000

19

Polpa dc Cupuaçu - Produto grsteurizada.
sadias. ausente de substâItcias estratútas.

selecionada, congelado, obtida de frutas
À embalagerrr de I kg, nrantida sob

a 18"c. l)eve conter a talidade de no mínimo 06 a 01 ano, com oscongelamento

:rit,li{ cl j§ ',:ij{t? §}lit í:.*,'(r:; }'tlti*,,};' nl :gi l:{Jri: aJ .'Ii,i}Àr d'1, }L\}ji:§:l r:';: lLf{J ..
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3.3 Os preços fixados para aq refletem os praticados no mercado local e foram previamente definidos

por ampla pesquisa realizada pela Entidade Executora em três mercados em âmbito local, inclusive a feira do

produtor rural, conforme determinado no AÍt. 29 da Resolução n" 4, de 2 de abril de 2015.

3.4 Os preços fixados para aquisição serão calculados pela média dos preços obtidos nos três mercados e

considerarq tambérq os insumos exigidos para o fomecimento dos produtos do presente neste Termo de

Referência, tais como despesas com frete, embalagens e encargos.

4.1. O (s) licitante (s) vencedor (es) deverá entregar os produtos, conforme especificado em cada iterq em cada

unidade escolar de acordo com as orientações técnicas emitidas pelas Secretaria Municipal de Educação de

Eldorado do CarajálPA, por meio da Técnica Responsável (RT) junto a FNDE e o DAE (Departamento de

i'.,i,,:r',.r1-.,1 'í\,r't1iijr".''.".:çt..,1'rJ."; - ,,.i.'1 ,:'{;.' .:.t:!:J-.j:r:ii.'.': ";. ,''
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registros nos órgãos obrigatórios. com licença de nrampulaçâo do produto ernitidas
pelos órgâos de tiscalizaçâo federal ou estadual e murticipal. Deverá ser tansportado
em cârro refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação v-igente.

Quilograma 4.000

Polpa de Caju - Produto pasteurzad4 selecionada, congelado, obtida de
frutas sadias, ausente de substâncias estranhas A embalagem de I kg,
mantida sob congelamento a - 18"c. Deve conter a validade de no
mínimo 06 a 01 aÍro, com os registros nos órgãos obrigatórios, com
licença de manipulação do produto emitidas pelos órgãos de fiscalização
federal ou estadual e municipal. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente.

Quilograma 4.000

)1

Polpa de Cajá - Produto pasteurizada, selecionada, congelado, obtida de
frutas sadias, ausente de substâncias estranhas. A embalagem de 1 kg,
mantida sob congelamento a - 18"c. Deve conter a validade de no
mínimo 06 a 01 ano, com os registros nos órgãos obrigatórios, com
licença de manipulação do produto emitidas pelos órgãos de fiscalização
federal ou estadual e municipal. Deverá ser transportado em carro
refrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente.

Quilograma 4.000

22

Polpa de Maracujá - Produto pasteurizada" selecionada, congelado,
obtida de frutas sadias, ausente de substâncias estranhas. A embalagem
de I kg, mantida sob congelamento a - l8oc. Deve conter a validade de

no minimo 06 a 01 ano, com os registÍos nos órgãos obrigatÓrios, com
licença de manipulação do produto emitidas pelos órgãos de fiscalização
federal ou estadual e municipal. Deverá ser transportado em carro
relrigerado ou caixas de isopor conforme legislação vigente.

Quilograma 4.000

23

Polpa de Açaí -produzida a partir de frutas selecionadas, de boa
qualidade, 1007o natural, isenta de contaminação, no rótulo do produto
deverá constar o nome do prodúo e fabricante, data de fabricação e

validade, modo de preparo, rendimento, informações nutricionais, peso

liquido, que deverá ser de
O I (um) I kg, número do lote, nome e registro do Rt- Responsável
Técnico. O produto deve ser embalado em saco plastico transparente,

atóxico, hermeticamente fechado e transportado em caixas plásticas
vexadas de polietileno.

Quilograma 11.000

;^

20

4. DO PRAZO, LOC,{L C0NDIÇOES T}H ENTREGA, PELO NUC§BIMENTO

CRÍTÉRIOS DE ACETT,{ÇÃO DO OBJITO.
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Alimentação Escolar). A entrega dos produtos será realizada, conforme cronograrna enviada as licitantes

vencedoras, por meio da Ordem de Fornecimento, que deverá ser assinada em conjunto com um (a) dos (as)

nutricionistas da Equipe, a qual deverá se identificar por meio de carimbo e assinatura, a atual deverá se

identificar tendo a proponente o prazo rrráximo de 02 (dois) dias para arealízaçáo da entregar dos produtos no

(s) local (ais) indicado (s) o obedecendo os respectivos horários de das 08h00 as 12h00 de2o a 6o feira e ou no

caso de feriados e finais de semana com o horário que atenda às necessidades do respectivo Departamento de

Alimentação Escolar, sendo previamente informado pela Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do

Carajâ,PA.

4.2 - O (s) licitante (s) vencedor (es) deverá entregar dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar

e do Empreendedorismo Rural, conforme especificações de cada iterrl em cada unidade escolar pertencente a

Rede Municipal de Educação de Eldorado do CarajásP{

4.3 - A aquisição gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores

Familiar Rurais ou suas organizações, para atender os alunos matriculados na rede municipal de Ensino da

Creche, Pré-Escolar, Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio,

acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CarajáslPA.

4.4 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma das datas e periodicidade poderá sofrer alterações;

4.5 - A entrega dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedorismo Rural,

deverão ser traÍlsportados de forma adequadas e em condições corretas de acondicionamento, temperatura,

embalagem e demais exigências previstas e necessárias de proteção contra contaminação e deterioração dos

gêneros alimenticios, considerando os dispositivos da Lei n" 17.947/2009 de 1610712009 e na Resolução

FNDE/CD no 26 de 1710612013 e Resolução FNDE/CD n" 0412015 e demais normas que regem o Programa

nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no que couber, no sentido de garantir a Segurança Alimentar e

Nutricional dos Beneficiários.

4.6 - O (s) licitante (s) vencedor (es) dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do

Empreendedorismo Rural, precisam estarem cientes que no ato da entrega, nas wridades escolares da rede

municipal de educação, será realizada"a aferição do peso" dos gêneros em presença do Fiscal do Contrato da

Chamada Publica.

4.7 - Os gêneros alimentícios oriur:rdos da Agricultura Familiar e do Empreendedorismo Rural poderão ser

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e no projeto de venda, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da

notificação da contratad4 às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades;

4.8 - Os produtos alimentícios processados, adquiridos através Termo de Referênciapara a chamadas públicas

devem atender ao disposto na legislação sanitária vigente, estabelecidas pelos serviços de sanidade, tais como
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Al.ryIsA/Ivlinistério da Saúde, Vigilância Sanitária locais ou estaduais e os Sistemas de Inspeção (SIF, SIE ou

sIM);

4.9 - A não entrega dos gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedorismo Rural,

no prazo especificado sujeita a contratada às sanções previstas neste Termo de Referência em conformrdade

com a I-ei Complementar nol01, de 24 de maio de 2000, na Lei ComplementaÍ no 9.394, de 20 de dezembro de

L996,na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória n"2.178-36, de24 de

agosto de 2001 , nas Resoluções do FNDEÀ{EC/CD n" 23 , de 24 de abrll de 2006 e n" 32, de I 0 de agosto de

2006 e lei nol I .947 de 16 de junho de 2009, 2009 e na Resolução FNDE/CD n" 26 de 17 106/2013 e Resolução

FNDE/CD n" 0412075 e Resolução CD/ FNDE n" 2l/2021, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos

educando, garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria

Interministerial nol.0l0, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde.

4.10 - Os gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar deverão atender as seguintes especificações

descritas para a sua entrega:

a) As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade;

b) As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consuÍno;

c) As folhas deverão se apresentar intactas e firmes;

d) Deverão estar isentas de:

d. I ) Substancias terrosas;

d.2) Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superficie extema.

d.3) Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens,

d.4) Sem umidade extema anormal;

d.5) Isentas de odor e sabor estranhos;

d.6) Isenta de enfermrdades;

d.7) Nao deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização.

4.ll - O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato;

4.12 - O período de fornecimento dos gêneros alimentícios será de l0 (dez) meses - obedecendo ao calendá,rio

de 200 dias letivos conforme a Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do CarajálPA para o ano de 2024

e deverão ser entregues seguidos a periodicidade.

4.Ll - A Adjudicatária obrigar-se-á a entregar o (s) objeto(s) estritamente de acordo com as especificações

constantes de sua propost4 observadas as caracteristicas exigidas neste Termo de Referência,

responsabilizando-se pela substituição total ou de partes, na hipótese de se constataÍ desacordo com as citadas

especificações;
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4.L4 - Se a contratada não cumprir as exigências constantes do contrato, da nota de empeúo e/ou consignadas

na sua proposta, ressalvados os cÍtsos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados a

juízo da Administração da Secretaria Municipal de Educação, fica sujeito as penalidades referidas no contrato;

4.15 - A contratada deverá apresentar comprovação de que é adimplente com a Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajas/PA para o fomecimento do objeto desta licitação, através de declaração fornecida pelas

Secretarias competentes;

4.16 - Os produtos adquiridos através desta Chamada Pública devern, obrigatoriamente, ser produzidos pelos

agricultores participantes (individuais, grupos informais ou grupos formais). Os participantes deverão preencher

uma declaração de que os produtos a serem entregues, relacionados à sua DAP fisica ou jurídica, são de

produção própria;

4.17 - A produção própria supramencionada poderá ser verificada por equipe designada pela Secretaria

Municipal de Educação de Eldorado do Cara.lálPd a qualquer tempo, a partir da habilitação para participar da

presente chamada pública até o encerramento do contrato que, eventualmente, tenha sido firmado.

5.1 - Os produtos deverão oferecer prazo de garantia legal, a contar do recebimento dos mesmos;

5.3 - Não serão aceitos produtos com validade vencida ou em desconfornudade com as especificações deste

terrrrc de referência.

6.1. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, aceito pela Administração da

C ONTRAT ANTE, para represe ntâ-la sempre que fo r necessário.

6.2. A fiscalização e aconrpanhamento da entrega dos produtos e execução deste contrato será exercido pela

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajâ/PA, através de Servidor que será devidamente

designado, e se respoÍrsabilizarâ entre outras atribuições:

a) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realízar a deüda conferência, para verificar se

encontra em conformidade com a entrega dos produtos;

b) Pelas anotações em registro próprio, de todas as ocorrências relacionadas à entrega dos produtos.

c) Observar todos os aspectos estipulados (çsrazo de entrega" local de entrega, observância acerca da qualidade

dos produto s contratados).

6.3. A Nutricionista da SEMED, também reahzara visita de rotina no local de arrrlazenamento/produção dos

gêneros a serem fomecidos pela contratada, para supervisão das atividades e verificação de boas práticas

conforme legislação sanitária vigente, podendo solicitar adequações caso necessário, estipulando prazos para z§

devidas corre@es.
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6.4. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da SEMED. Não serão aceitos produtos

cujas condições no que diz respeito controle de qualidade e transporte não sejam satisfatórias.

A equipe do almoxarifado central será responsável pela conferência dos produtos no ato do recebimento,

que informarão ao Fiscal do contrato/SEMED eventuais inconsistências.

-

7.1. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de total

responsabilidade da proponente.

7.2. Todos os gêneros alimentícios deverão ser traÍlsportados em caminhão tipo baú especifico para esse fim,

devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão fisic4

quimica ou biológica a.os alimentos.

7.3. Os produtos deverão estar sobrepostos em paletes e/ ou em caixa de polietileno higienizadas quando

necessá,rio, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem de papelão e/ou isopor, e/ou

polietileno atóxico.

7.4. Casrc seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a

contratada deverá efetuar a troca satisfatonamente no praza miximo de 24 (vnte e quatro) horas, após a

notificação, sem prejuízo das sanções previstas.

7.5. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

7.6. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais

utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras.

7.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus arlexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de Defesa do Consumrdor (Lei n" 8.078, de 1990);

7.8.1 Substituir, reparar ou comgir, às suas expensas, no prÍrzo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;

7.8.2 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a data da

entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.8.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiges de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Publica;

7.8.4 responsabilizarem-se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como alimentação, traÍIsporte ou outro beneficio de qualquer

rràluÍeza, decorrentes da aquisição de bens e com todos os encargos sociais previstos na legislação

vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora.
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7.8.5. Executar o fornecimento, inclusrve acompanhado da garantia (se for o caso), sem transferência de

responsabilidade ou subcontratação.

7.8.6. Se após o recebimento definitivo do produto for encontrado algum defeito, o fomecedor

substiturá o item no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, contados do recebimento do aviso escrito

enüado por fax ou e-mail ou outro meio hábil, sem ônus para â Secretaria Municipal de Educação de

Eldorado do Carajá/PA;

7.8.7. InformaÍ nome, número de telefone e e-mail do responsável, a fim de atender as solicitações da

Secretaria Mu:ricipal de Educação de Eldorado do Carajri/PA, bem como para atendimento a assistência

técnica durante a garantia;

7.9.8. Arcar com todos os encargos decorrentes da presente aquisrção, especialmente os referentes a

frete, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas;

7.l0.l Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de

destino.

8.1. Efetuar o empeúo da despesa, no qual constará da dotação orçamentária específica de forma a garantir o

pagamento das obrigações assumidas;

8.2Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da propost4 paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;

S.3Receber proúsoriamente o (s) objeto (s) mediante regular aferição de quantitativos, disponibilizando local,

data e horário observando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.4 comunicar à C.ontraÍada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, paÍa que seja substituído, reparado ou conigido;

8.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de comissão/servidor

especialmente designado;

8.6 A Administração não responderá por quarsquer compromlssos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que ünculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.7. Rejeitar, no todo ou em parte os produtos entregues em desacordo com as especificaSes contidas nesse

terrno de referência.

8.8 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma

estabelecidos no Edital e seus aÍlexos,

Rua da Rio vermetho o 01 - Centro - km 100, CEP: ó8524-0ü) - Eldorado do Carajás/PA
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9.1 O pagamento será feito de acordo com os recursos disponíveis, não superiores a 30 (dias) após o atesto da

NF. As notas fiscais serão devidamente atestadas pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de Educação

de Eldorado do CarajalPA;
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9.2 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo

especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira;

9.3 Conferência e aprovação do pré-faturamento mensal e atestação de conformidade com o f<lmecimento;

9.4 O pagamento referente a cada rnês fica condicionado à comprovação de regularidade fiscal perante a

Administração. A contratadafrca ciente de que deverá apresentar à Contratante, ao fim de todos os meses:

a) Certrdão de regulandade para com a fazenda FederalÂJnião;

b) Certidão negativa do INSS (CND);

c) Certidão de regularidade para com a fazendaEstadual;

d) Certidão de regularidade para com a fazendaMunicipal;

e) Certidão de regularidade para com o FGTS;

Í) Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT);

9.5 Na Nota Fiscal deverão constar a descrição exata dos produtos ora fomecida, informações sobre o número

da nota de empeúo bem como a descnção exata da Dotação Orçamentária especificq bem como acompanhada

da cópia do empenho.

9.6 E vedada a antecipação de pagamento.

9.7 Havendo erro na nota fiscaVfatura, preenchimento incompleto referente às notas de empenho inclusive nos

casos de omissão de informações sobre a dotação orçamentária e ou outras circunstâncias correlatas que

impeçam a liquidação da despes4 o pagamento ficará pendente, ate que a CONTRATADA proüdencie as

medidas saneando-as.

9.8 A contagem do pÍazs para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização lunto a

Secretaria Municipal de finanças do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá

acarretar qualquer ônus adicional a CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo do fomecimento dos

produtos pela CONTRATADA;

9.9 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir o fomecimento na totalidade do valor e das quantidades

estimados paÍa acontratação, realizando o pagamento de acordo com o fornecimento efetuado;

9.10 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA, através de ordem bancaria, indicada

na propost4 tendo assim como: agência Do_, Conta Corrente no . Banco: em que deverá ser

efetuado o crédito Não se permitirá, portanto, outra forma de pagamento que não seja a de crédito em conta, o

que vem cumprir as normativas do Decreto da Presidência da República 6. 170 de 25 de julho de 2007,
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9.11 Todos os custos com imposto, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que porventura ocorrem serão de

responsabilidade da empresa contratada.

l0.t Não serão admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11.1 O acordado será devidamente empeúado conforme § 3", do Art. 60 clc do art. 61, daLei 4.320164, bem

como ao disposto Lei de ResponsabiLdade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela contratante à

contratada de acordo com a previsão de dotação originríria de recursos, conforme a aquisição dos itens de que

trata o obleto, mediante a emrssão de nota de empenho, correrá a conta do elemento orçamentário a ser indicado

no momento da contratação conforme as seguintes especificações:

l2.l Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 e da Lei n" 10.520, de2A02, a

Contratada que:

12.1.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

l2.l.l ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.4 fraudar na execução do contrato;

12.1.5 corrportar-se de modo inidôneo;

12.1.6 cometer fraude fiscal;

12.1.7 não mantiver a proposta.

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeitq sem

prejuizo da responsabilidade civil e criminal, irs seguintes sanções:

12.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

12.2.2 multa moratória observada os seguintes limites:

a') O,3o/" (tÉs décimos por cento) por dia ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos itens

solicitados e não entregues;

b) 2o/" (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de descumprimento das demais

obrigações contratuais ou norna da legislação pertrnente;
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c) 20"/o (vinte por cento) sobre o valor dos itens solicitados e não entregues, no caso de atraso

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vícios ou defeitos ocultos ou fora das

especi fi cações contratadas,

12.2.3 em cÍtso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dos subitens

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.4 suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual

pelo prazo nâo superior a dois anos;

12.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públic4

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, a

Contratada que:

12.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tnbutos;

12.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.4 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilicitos praticados.

12.3.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada observando-se o

procedimento previsto naLei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente aLei no 9.784, de 1999.

12.3.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

13.1 De acordo com o aÍt. 79 da Lei n". 8.666193, a rescisão do Contralo poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a Xfl e

XITI do artigo 78 da citada Lei;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a tormo no processo respectivo, desde que

haja conveniência para a Administração;

j;]!{i,r 4:;\.r '.r:tjtil§.,a al.\iit:;, r';:n.L.,) .' ,,;,r.llr;1r;.: ç.'1;.1'-, -'i,'it \ tJi:"',.', " i(r
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III - judiciat, nos termos da legislação.

No caso da unilateral, o CONTRATANTE não o CONTRATADO, salvo pelos serviços

executado e aceitos pelo CONTRATANTI.

l4.l Para a contratação em tela será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,

Termo de Referência e Proposta de Preços da Licitante considerada vencedora.

14.2 O Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura; em relação à sua

prorrogação, ficará a critério do órgão solicitante mediante o procedimento devidamente motivado acerca da

imperiosidade do atendimento à necessidade publica de a despesa ser gerada de acordo com o Art 57 da Lei

8.666193, com validade e eficácia após a publicação de seu extrato.

t4.3 O momento de contratação será um ato unilateral da administração públic4 e será definida conforme seus

criténos de oportunidade e conveniência, não cabendo ao licitante vencedor a exigência de imediata contratação

dos itens licitados.

l5.l A Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajás/PA reserva-se o direito de liberar a nota fiscal

para pagamento, somente após o ateste de recebimento do Servidor responsável designado como fiscal do

contrâto em tela, após aferir a quantidade, especificações, qualidade e adequação dos materiais entÍegues com

as do Termo de Referência.

15.2 A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de interesse público e

deverá realizw a anulação da licitação quando houver ilegalidade, sendo de oficio ou mediante provocação de

terceiro;

15.3 Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei n".8.66611993 e suas alterações,

bem como as dúvidas suscitadas deverão ser esclarecidas na Coordenação de Licitação e Contratos na sede da

Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajás/PA;

15.4 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas das avenças.

Eldorado do Carajas/PA, 08 de dezembro de2023.

.ffi-
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,ASr.[a] 'RGno

MODELO DE DOCUMENTO DE CREDENCIAMENTO
(PESSOA FTSTCA OU IURÍDICA)

CHAMADA PUBLICA PÚBLICA 7.2O23.OO5 FME

A Firma/Empresa- com sede na rua 
-

no

(cidade) , (EsUdo) , inscrita no Cadastro Geral de ConBibuintes do Ministério da Fazenda sob o no

por seu representante legal (Diretor, Gerente, Proprietário etc.), consütui, para fins de representação na licitação,

Modalidade Chamada publica de na 2023'001-FME

ou outro documento de identificação], que exerce a

função/cargo de 

- 

com amplos poderes de decisão, podendo pere tanto, negociar preços, ofertar lances, além

de participar da abertura dos envelopes PROPOSTA e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, interpor e renunciar a recursos,

prestar esclarecimentos, receber intimaçôes, noüficaçôes e, em nome desta, defender seus interesses.

Cidade, 

-de

de-

(oUToRGANTE)

Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás

:',íi{i'j dl ";'ir "ii.ii(l {i}ii !.:,${:'} l'rril';,§Jf) \l :}ilriiLu'$. ,;J jr:':.'lr ni{} 3^1,1''i1iil': ;l'.'.:' r::l<;
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DECUTRAçÃO DE ME OU EPP
(PESSoA;unÍuIca;

cHAMADA pUBLICA púgucA 7.2o23-oos FME

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuÍzo das sanções e multas previstas neste Edital, que a empresa

(denominação da pessoa jurÍdica), CNPJ no e mlcroempresa ou

empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementár ne L23, de 14 de dezembro de 2006

e Lei Complementar L47/2074, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de

preferência no procedimento licitâtório cimâ citâdo, realizado pelo Município de ELDORADO DO CARAJÁS - pa.

Local e data

[nome, RG, cargo e assinatura do representante legal)

Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás

il;iiirfli:r ij "),;:t 
.:,i.!l{-:i.ri.'r:.\li:!! f{:i:,u,rl,r ll'..;.t.:,::rr' ' I :': i. .í.; ';.t,' ' ' ''' -:.'. i1 lCl '
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DECIIIRAçÃo on HABITITAçÃo r RECEBIMENTo Do EDITAL E ANExos
(PESsoA rÍsrca lunÍ»tca)

cHAMADA puBtICA púnltce 7.zozg-oos FME

Declaramos que a empresa ou pessoâ física 

- 

com sede na rua

no 

-, 

fcidadeJ (Estado) inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda

ou CPF sob o no encontra-se devidamente habilitada, recebeu o edital e seus anexos, e que concorda plenamente

com rodos os requisitos de habilitaçâo constantes das Condições do ediul do referÍdo CHAMADA pÚSLICR n.e 2023001-FME

Local e data

Assinalura e carimbo

frepresentante legal da licit:nteJ

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás

jrJ{}rr;:i ,iJ. Jü 'f\.Nl'al i.§.'iJ ÍI.tltili, i {lii,)Ji,' rr lfl:;!,i)r:,il;'i.. i.Í J!i*s rl,
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DECLARAçÃo qun ruÃo nupREGA MENoR
(PEssoA;unÍnrce1

cHAMADA puBLrcA púnuca 7.zozz-oos FME

Declaramos que a empresa com sede na rua--, no

(cidade) (Estado) inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o no

em atendimento ao previsto na condição do edital do CHAMADa pÚgltce n.a 7.2023.005-FME supra

mencionado, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado[s) com menos de 18 (dezoitoJ anos em kabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

anos, nos termos do inciso XXXlll do arL 7s da Consütuição Federal de 19BB (Lei n.q 9.85d de 1999J.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legalJ

Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás

j"!{}i{ilirJJiiir'oi.:tii,";.,r,:íi;{,il*r}e;JiJ,l"§il}ii,l.;l:rl:r 'jJrliii:.'rj':.r:;j.l..rlril:t);'" r;';1'
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DEcLARAçÃo or IrurxlsrÊnclA DE FATo SUeERvENIENTE
(PEssoA;unÍuce1

(PEssoA rÍsIce E ;unÍntce1
cHAMADA pUBLICA púnuca 7.zoz3-oos FME

A empresa , portadora do CNPJ: com sede na . ne _, (cidade)

(EstadoJ DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência de fatos impeditivos à sua habilita@o no presente

CHAMADA pÚnllCa n,a 2023.001-FME, ciente da obrigatoriedade se declara que não há ocorrências posteriores e anteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo (Representante legal da licitanteJ

Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás

r.;i,r;t,,.t1;'i.:':r:li,rii::'.\ii,.r;:lii'll.J,ir).::,;,.',ir,;rt::'ri,llrii.i:r'!;:;i i;tl,I\i:ll:l,tli ;;l: r:,liil'
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DECTITRAçÃo »n rugxsrÊwcrA DE FATo SUnERvENIENTE
(PEssoA ;unÍnrca;

(PEssoA pÍsrce n ;unÍnrcey
cHAMADA pUBLICA púnrtce 7.zozl-oos FME

DEcLARAçÂo on rvÃo vÍnculo coM óncÃo púelIco

representante portador do CPF ne- declaro, para os fins que se fizerem necessários,

que não possuo vínculo, direta ou indiretamente, com a Administração Pública de Eldorado do Caralás-Pa ou, em

conformidade com inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal.

Local e data

Assinatura e carimbo fRepresentante legal da licitante)

Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás

'4rÍ::',.:1..,i .:i!ari.".,t:.\.i,.!rr1 :.r.'l ' .:;1,.':' '::"Ç"!i.:'\i"tr':'''1', j:'i(
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DECIJTRAÇÃO RESOLUçÃO Na GG ALIMENTA 3, DE 14 DE |UNHO DE 2022.
(PESSOA IURÍDrCA)

(PEssoA rÍsrce n ;unÍnrca1
cHAMADA pUBLICA púnrtca 7.zozz-oos FME

Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriunclos de produção própria, relacionada na na

proposta de venda; Declaração que prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitiários preüstos ern

normativas específicas e que os produtos e de inteira responsabilidade a qualidade com os rnesmos.

Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás

.ijai,..;j.. ^,.L:ri:.,. .!...'...t .':'. ....r'. ' 
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MODELO DE CARTA PROPOSTA

IPESSOA FÍSrCA E IURÍDrCA)
CHAMADA PUBLICA PÚBLICA 7.2O23.OO5 FNIE

Chama«Ia Publica Ne )<)§(X/2O23.
sESSÃO pÚAltCe: ---- /---- /2023, ÀS ----H----tnttN t----) HORAS

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAT DE 

-/UF

IDENTIF DA PROPONENTE

TTEM ESPECIFICAÇÔES UND Qr.lT.
VALOR

UNITÁRIO RS
VÀLOR

TOTÀL RS

A empresa: Declara que:

o Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os kibutos e encargos fiscais,

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em

embalagens adequadas.

o Validade da proposta:

. Prezo de inicio de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de referência do edital

desse processo.

oQuenãopossuicomosócio,gerenteediretores,serVidoresdaprefeituramunicipalde-/uf,eaindacônjuge,

companheiro ou perente até tercetro grau.

o Queoptezodeinícioda02doisdiascorridos medianteordemdeserviçosparaosveículosserádeacordocomostermos

estabelecidos no anexo , deste edital a contar do recebimento, por parte da conFatada, da ordem de compra ou documento

similar, na da Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA,

uf todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devoluçâo de não aceile, caso não atenda a

descriminação do termo de referência do referido edital ou de má qualidade,

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de Eldorado do Caraiás

dias.

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
c
INSC.
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM

ENDERECO:
CIDADE:BAIRRO
E.MAIL:CEP:
FAX:TELEFONE
TELEFONE:CONTATO DA TICITANTE
CONTÂ BANCARIA DA TICITANTEBANCO DA LICITANTE:

N9 DAAGENCIA:

t.iI,,:r,,..;1......,$.J-!.(1.,i.,,.r.iu!..,.,.:5;.1*.;r.lr;;r:.,,.j:,:.;i:.tí;.;l:i:.';rí'jljli;.frllíi
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e CPF n.s

MINUTA DO CONTRATO
CHAMADA PUBLICA PÚBLICA 7.2O23-OO5 FME

na cidade de na Rua inscrito no CNP]/CPF sob n.s

neste ato representado por seu representante legal Sr.

brasileiro, residetrte e domiciliado na Rua portador da cédula de identidade n."

doravante denorninado CONTRATADA, as partes acima qualificadas

celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem:

cúUsULA DA REGÊNCIA

O presente contrato trata-se de um contrato administrativo fundamentado nas disposições Lei n.q 1,L.947, de

t6/06/2009, e tendo em visra o que consta na GHAMADA PÚBLICA Ns 7.2023.00s-FME.

cLÁusuLA pRIMEIRA - oBfETo: cHAMADA púBLtcA eARA AeuIsIçÃo DE GÊNERos ALTMENTíclos on

AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E OU DOS EMPREENDEDORES FAMILIAR RURAIS OU SUAS

oRGANIZAçÕES, PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULIIDOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA PRÉ-

ESCOLAR, ENstNO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, AEE E Os ALUNoS DO ENSINo

MÉDIO.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante cleste

Instrumento.

CLÁUSUUT TERCEIR.&

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 [nove mil reais) por DAP-CAF por ano civil,

referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cL(usuurQUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS dCVCrãO iNfOTMAT AO MiNiStéTiO dO

Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros

Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULAQUINTA:

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de fornecimento,

expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida

ou até 31de dezembro de2024.

.ru],ii.l,ii;';r'tl\.ir[iijl.,r,.'Íl.r.ilr}]rli:l..Ji:Jrrl]r.Irir;:lr;:] r.ir]irl'.'.I"j:1".:rl:.rJ;.'/r'r('
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O MunicÍpio de Eldorado do Carajás, através da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato denominado

CONTRATANTE, sede Rua da Rodoviária Centro - km 002, CEP:68524-000 - Eldorado do Carajás/PA, inscrito no

CNPI sob o nP 29.940.948/0001-09, representado pelo Sr. Severiano Sampaio Nascimento Macedo de outro lado a

licitante CONTRATANTE e , pessoa jurídica/física de direito privado, com sede



PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃo . CPL

A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com CHAMADa pÚnltCa

ns 7.2023.005-FME.

B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais

de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante a deste Contrato.

C) Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois dias) após a sua notificação.

CúUSUIJ\SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros

AlimentíciosdaAgriculturaFamiliar,o(a)CoNTRATADo[A)receberáovalortotaldeR$-
conforme listagem a seguir

s TIMA:

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,

assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CIÁUSULA OITAVA:

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício 2024 despesa com o fornecimento do

produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2023 Atividade

L507.723610008.2.080 PNAE Alirnentação Escolar Fundamental, Classificação Econômica 3.3.90.30.00 Material de

Consumo, Sub elemento 3.3.90.30.07.

CLÁUSULA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a tramitação do

Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês

anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

0 C0NTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagarnento do CONTRATADO

FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%o, mais juros de 0,1%o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 14, do arl 20 da Lei n" 11.947/2009 e

demais legislações relaci onadas.

'uj.d;.',.jr-.. "'-,r'r,';r Ía$üÍ,".(^:J.").'&.i:'::.'i,'rJrr,'**!r#iii',c..-fi;.!),'{';lllú
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Nome do Agricultor

Familiar

CPF DAP Produto Unidade

Quantidad

/ Unidade

e Preço

Proposto

Valor Total
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CI;{USUI,R OÉCTUN SEGUNDA:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cincol anos, cópias das Notas Fiscais de Venda,

oucongênere, dos produtos participantes do ProjetoDe venda de Gêneros Alimenícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

cúUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 [cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à

disposição para comprovação.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusull\ DÉCIMA eUINTA:

O CONTRATANTE em razáo à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses parüculares poderá:

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) Fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar sançôes morivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o

equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por

despesas já realizadas,

CLÁUSULI\ DÉCIMA SEXTA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada iudicialmente.

cúUsULA DÉCIMA SÉTIMA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação através dos servidores

Wyllane de Araújo Santana, Nutricionista CRM LZB44/P e Liliane Lernos da Silva CRN-11498,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

o presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n. q 2023.001-FME, pela Resolução CD/FNDE no

O26/20t3, pela Lei n" L1.947/2009, e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será

aplicada, também, onde o contrato for omisso,

CIÁUSULADÉCIMA NONA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas

condições essenciais.

Irr{}ifii i {lJ i'\lr '.};.i"tiiil»" Í".{"rr": 
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PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LICITAçÃO - CPL

cúusulavlcÉsltvll'
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de cart4 que somente terá

validade se enüa da mediante registro de recebimento, por fa& transmiüdo pelas partes.

CúUsUU\ vIGÉSTMA PRIM EIRA:

Este Contrato, desde que observada a forrnalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula

Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) Quaisquer dos moüvos preüstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou 31 de dezembro de

2023.

cúUSUIJ\ VIGÉSIMA TERCEIRA:

A fiscalização do contrato, decorrente da presente licitação, estará a cargo da Secretaria Municipal da Educação e

exercerá rigoroso controle.

CúUSULA VIGÉSIMA QUARTA:

Fica eleito o Foro da Comarca de Eldorado do Carajás - PA, para dirimir quaisquer dúvidas a respeito do

cumprimento do presente Contrato.

E, por estarem justos e contratados, lawou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor e forma

que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes, junLamente com duas testemunhas.

Eldorado do Carajás- / 

-/

2023

Contratante:
CNPI:-

Contratado
CNPI:-

01) Testemunha--
CPF

Testemunha

Rua da Rio vermetho o 01 - Centro - km 100, CEP: 68524'000 - Etdorado do Carajás/PA
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO GARAJÁS

GNPJ : 84.1 39.633/0001 -75

Aviso de Licitação

O Município de Eldorado do Carajás Estado do Pará, através da Presidente oficial da CPL

nomeada através da Portaria no O74/2O23, conforme Lei no 8.666/93 e suas alterações e a Lei

Complementar no L23/2006 e em conformidade com as condições Programa Nacional de Alimentação

Escolar - PNAE, através do § 1o A aquisição de que se trata poderá ser realizada dispensando-se o

procedimento licitatório, nos termos do Art. L4 da Lei no 7L.947 /2009 de 16/07 /2009 e Resolução

FNDE/CD no 26 de 17 /06/2O73 e Resolução FNDE/CD No 04/20L5 e as alterações da Resolução

CD/FNDE No21/2021torna público na modalidade. Chamada Publica Pública 7.2O23-O05 FME, Objeto:

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Rural e/ou dos Empreendedores Familiares

Rurais ou suas organizações, para atender os alunos matriculados na rede municipal de Ensino da

Creche, Pré-Escolar, Ensino Fundamental, Educação de fovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino

Médio, acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado do Carajás/PA.

Data do início do recebimento das Propostas: L5/L2/2023, das às O8hOOminh até a data deLL/07/2024
as 08:00. a entrega da habilitação e projeto de venda deverá acontecer no departamento de licitação de

Eldorado do Carajás, de Segunda-feira à Sexta-feira, no horário das 08:00 às 14:00h a data de análise da

habilitação será LL/OI/2024 as 08: O0 horas, Edital e informações complementares, encontra-se à

disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente de Licitações na Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás, portal da Transparência e no TCM. Maria Nilda Pereira Neves Presidente da

Comissão Permanente de Licitações.

Eldorado dos Carajás/PA 15 de dezembro de 2023

Maria Nilda Pereira Neves

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria GAB-O74-PMEC

i.srüosJ.:.ri]:"PÍnfiqÍieÍu<Jesvryrrrrr,cs«rgcrrx.. oÍ)1d.idü§rNj{ôPfc:x{o..'
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ELDORADO DO CARAJÁS ,;'

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS
Avrso DE ucrraçÃo

O t.lunlcíplo de Eldorado dos Carajás, por intermédio da Prefeltura Muni-
cipal de Eldorado do Carajás, por intermédlo da secretaria de educação torna
púbtica a llcitação com critério dê julgamento menor preço por item, nos tei-
mos da let no 10.520, de 17 deJulho de2002, do decreto no Lo'024r de 20 de
setembro de 2019, do decreto no 7 .746, de 05 de junho de 20L2, decreto no
8,538, de 06 de outubro de 2015, decreto no 7.892, de 23 de ianeiro de 2013,
decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidlariamente,
a lei no 8.666 de 21 dejunho de 1993, e as exigêhcias estabelecidas neste '

editâ|. Lêi complementar no L23/O6 e L47/2OL4, ê ilemais lêglslação Pregão i

Eletrônlco SRP no 9/2023-039 FME. Objeto: Eventual e futura aquislção con-
tratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimén-
tícios perecíveis e não perecíveis, pâra execução do Programa Nacional de
Alimentação Escolar - PNAE aos alunos matriculados na Creche, Pré-escolê,
AEE, Ensiho Fundamental, Educação de Jovens e Adultos e os Enslno Médio,

conforme as especificaçôes conudas no termo e as orientações da Secretaria '

Municipal de Educaçãó de Eldorado do Carajás representando a Entidade Exe-
cutora. Abertura ZglL2/2O23 OShsOOmin. O mesmo encontra disponível nos ,

site do TCM-PA E Portal da Transparência e Prefeitura municipal de Eldorado
do Carajás htps://www.eldoradodocaraJas.pa.gov.brlportal-da-transparen-
cia, serárealizado através do portal www.portaldecompraspublicas.com'b1. '

Tiago Perelra Costa Pregoelro Munlclpal. i
' 'Jnicíplo dê Eldorado dos Carajás, por intermédio da Prefeitura Muni-
c\rr de Eldorado do Carajás, por intermêdio da secretarla de educrção torna
pública a licitação com cr-itériô de julgamento menor preço por lote, nos ter-
mos da lei no 10.520, de 17 de Julho de 2Oo2, do decreto no 10'024, de 20
de setembro de 2019, do dêcreto no 7 '746, de 05 de junho de 2012, decreto
no 8.538, de 06 de outubro de 2015, decreto no 7 .892, dê 23 de janeiro de
2013, decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidlaria-
mente, a lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste edital. Lei complemen;57 1o t23l06 e L47/2OL4, e demais leglslação
Pregão Eletrônico SRP no 9/2023-040 FME. Objeto: Eventual e futura aqui-
siçã; contratação de Slstema de registro de preço para eventual e'futura
contratação dgempresa especializada para prestação de serviços de locação
veículos iestlnados ao transporte escolar, para ate,nder as nece§sidádes dos
alunos matrlculados na educação básica do municípl.o de Eldorado do Carajás/
PA. Abertura 291L2/2O23 l3hsoomin. O mesmo entontra disponível nos site
do TCM-PA E Portal da Transparência e Prefeitura Íhunicipal de Eldorado do
Carajás https://www.eldoradodocarajas.pa.gov'br/portal-da-transpareniia,
será realizado através do portal www.portaldecompraspublicas.com.br''.
Tiago Perêira Costa Pregoeiro Munlcipal-
o únicípiô de Eldoraío dos Carajác, por intermédio da PreFeitura:Mu-
nicipal de Éldorado do Carajás, por intermédio torna pública a licitação com
critério de Julgamento menor preço por ltem nos termos da lei no 10.520, de
17 dejulho de2OO2, do decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019' do
decreío no 7 lzq6, de 05 de junho de 2012, decreto n" 8.538, de 06 de outu-
bro de 2015, decreto no7.892, de 23 deJaneirode 2013, decreto no 9.488,
de 30 de agosto de 2018 aplicando-se, subsidiariamente, a lej no 8.666 dç
21 dejunho de 1993, e as exlgências estabelecidas neste edital. Lel compler
mentar no t23/o6 e L47/2oL4, e demais legislação Pregâo Êlétrônico SRP
n'^|2O23-A4L FME. Objeto: Sistema de registro de preço para eventual e
1- - a contratacão e empresá para aquislção de materiais de llmpeza, copa
eãzinha para atender a demanda existente no âmbito da prefeltura muni-
cipal fundos e suas secretarias, bem como seus respectivos departômentos.
Abertura 29/t2/2023 15hs00min. O mesmo encontra dlsponível nos site do
TCM-PA E Portal da Transpârência e Prefeitura municlpal de Eldorado do Cà-
rajás https://www.eldoradodocaraJas.pa.gov.brlportal-da-transparencia, selá
realizado através do portal www,portaldecompraspublicas'com.br.
Tiago Pereira Costa Prêgoelro Munlclpal.
O ilunic{plo de Etdorado do Carajás Estâdo do Pará, através da Presidente
oficial da CPL nomeada através da Portaria no 074/2023, conforme Lei no
8.666/93 e suas alteraçôes e a Lei Complementar no 123/2006 e em confor-
mldade com as condlções Programa Nacional de Alfmentação Escolãr - PNAE,

através do § 10 A aquislgão de que se trata poderá sêr realizâda dispensando-
se o procedlmento licitatório, nos termos do Art. 14 da Lei no LL.947/2009 de
16/07/2oo9 e Resolução FNDE/CD no 26 de L7lO6/2Ot3 e Resolução FNDE/
CD No O4l2015 e as alterações da Resolução CDIFNDE No 2L/202L tornê,pÚ-
blico na modalidade. Objeto: Chamada Publica Pública 7.2023-OO5 FME para
Aquisição de Gêneros Alimentíclos da Agrlcultura Famillar Rural e/ou dos Ém-
preendedoré§ Familiar Rurais ou suas organizações, para atender os alunos
matriculadosrôa rede munlcipal de Ensino dâ Creche, Pré-Escolar, Ensino Fun-
damental, Educêção de Jovens e Adultos, AEE e os alunos do Ensino Médio,
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Eldorado
do Carajás/PA. Data do início do recebimento das Propostas: 15/12/2023, das
às o8hoominh. Até a data de lL/01/2024 as 08:00 a entrega da habilitação e
projeto de venda deverá acontecer no departamento de licitaçãp de Eldoradô
do Cãrajás, de Segunda-feira à Sexta-feira, no horário das 08:0Oàs 14:00h a

data de análise da habilitação seft flol'/2024 as 08: O0 horas, Edital e infor-
mações complementares, encontra-se à disposição dos interêssados, na sala
da comissão Permanente de Licitações na Prefeitura Municipal de Eldorado
do Carajás, portal da Transparência e no TCM. Maria Nllda Pereira Neves
presidénte da Comissão Pêrmanêntê de Licitâçõê6. 

tocolo; 1o23g+7
:

AVrSO DE LTCTTAçÃO
TOirÂDA DE PREçO No Tp - O2l2O23-pMGp

A Prêfêiturô Municipal dc Goianésia do Pará - pA, através d'a Comissão
.Pêrmanente de Licitação torna público para conhecimento dos interessados
'que estará reallzando llcitação na modalidade Tomada de Prêço, do tipo Me-

l.lnor Preço Global, objêtivando a contratação de empresa especializada para
r'recuperação de 11 km de estrada vlclnal no Munlcíplo de Goianésia do pará.
Abertura em LO/OL/2O24 às 09hs00min. As sessões públicas de julgamento
serão realizadas nas dependências da Prefeitura Municipâ|. na sala da Co-
rnissão Permanente de Llcitação - CPL, situada na rua Pedro Soares, S/N,
coleglê|, no dla, hora e local citados neste avlso, em que serão recebiáos os
envelopes de propostare habilltação. O Editâl e seus anexos estão à disposição
de interessados no mesmo endereço para consulta grãtuita, de 2a a 6a, das
08:00 ás 12:00 horas..Esclarecimento adiclonâl no mesmo endereço, atraves
do E- rnai I : cplpmgp@gmail,com e https ://www,tcm.pa.gov.brlportal-do-ju-
risdicionado/sistema/geo-obras. MARCIO ANDERSON COSTA E SOUZA,
Presidente da CPL.
. . Protocolo: fo23a4a

, : EXTRATODETERMOADTIVO
Eôpécie3 16o termo aditivo de prazo de 27111/2023 a 26/!l/2O23, ao con-
trato no 010/2011, oriundo da Tomada de Preço no 002/2011. Francisco Da-
vid Le[e Rocha; *efeito Municipal.

: Na publicação do a,,a o2loL/ 2023, clrculada no IOEPA no 35;525, pag. 88,
Onde sê lêt prazo de2TlLL/2o22 a 27/0612023.l.ela-se: prazo de 27 I L1/2022
d.26/ttl2o23. Francisco Davld Leite Rocha, Prefeito tlunlcipal.

.!: protocolo: fO23A57
,l:1

,.):, PREFETTURA MUNICIPAL DE IGÀRÂPÉ MIRI
,it, ': , EXTRÂTO DE TER"I'{O DE
,': , ACORDOADMINISTRATM

Olig.gçr: Termo de Acordo Administrativo pâra Transferência de bem Imóvel
Expropriado. Objeto: .Desapropriêção por vla amigável parâ a manutenção

da Escola Munlclpal de Ensino Func,amental Maranata. o
expropri foi declarado de utllldade pública atrâvés do Decreto Mu-

de AU08/2O23. Expropriado: IGREJA EVANGE-
Expropriante: Munícipio

pagará o válor global de

Roberto Pina Ollvelra
Prefeito Municipal

Protocolo3 1023866

)

II PREGAOELETROT{ICONOO39,/2O23IP}'I'J/SRP/PÊ
À frefeitura Munlclpat de Jacareacanga-PA, comunica aos interessados
quê realizará no dia 28/12/2023, às 08:30h (horário de Brasílla), licitação sob
úodalidade Pregão Eletrônico no 039/2023/PMJ/SRP/PE, tipo menor preço
pof item, objeto: Registro de preço pêra futura e eventual contratação de
êmpresa especializada para o forneclmento de peças para veículos leves e
pe§-qd9s para suprir as necessldades das secretarias, fundos e Prefeitura de
laiãieêcanga-PA. o edital estará disponível nos sites do Município. hltosf/L
'iacàregcanga.pa.oov.br/categorla/llcltacoes/. https://www.portaldecompras-
publjcas;com,br, Mural de Licitações do TCM-PA.

Abel Lima da Sllva
Pregoeiro

.1.1 .'1 r i t; I
,. i.1i .ri; ,,i , .u Protocolo: 1o23a69.';

. AVISO DE LICITAÇÃO:
CHAMADA PÚBLTCA No OO1l2O23-FME

q FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, comunica aos interessados que
realizará no dia 08/01/2023, às 09:30H(horário de Brasília), licitação sob

,modalidade Cham^ada PúbLica N0001/2023-fme, tipo menor pryço por item,
bTletp. AQUISIÇÂo DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO EM FUNÇÃõ DA^MANU-
r€NÇAO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçAO ESCOLAR NO AMBITO
bos 30ozo DESTINADoS A AGRICULTURA FAMIUAR DE JACAREACANGA, DU-
:.

j

PREFEITURA MI-INICIPAL
DE IGARAPE-MIRI

PREFEITURA MLTNICIPAL
DE JACAREACANGA

:..:':'i
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EMANNO ÂÁFAÉL FIBNÀNDES TEtRÉIÀÂ
preí?fo

Ávr§o DC uclrAçÂo
PNEGTO El.fÍRôrrIO Nr 2OIÚA'.§RP-PMC

do tipu mocr Êroço por itêm.
' Ob)etor Rê8lltro dê píêç6 para aqulsÍçào de matcrtal bruto {plcârra brutâ.

seiro, tern píêtâ, ârê;a b6ne, âteró arenGo ê pedra) para ttaôd€a at fr@-$idadôa dâ
Prêí€fiuÍa, e fÉcÍeÉrras do MuntcÍpto dê Châv*-pA. Sêsío públtcô: 28112/2023 às 09r3oh,
horário loal. Ptí.iormt ds @lhaçJo: httpsr/,/ww,lrcltehet.6m.br,pÉg5o Eletrôntco ná
027/2O23-SRP-PMC; do tipo m6or p.êço pry it€m.. ObJelo; Rêgistrc dê prêços para lutura e êwntuai contGtâçào de empí€§e para
aqli§ção d€ matdlal espo*ivo, p..r ste^der a, denâôdas da preíêituÉ ê S«rêtârias do
Município d€ Chms-Pa. S"i:Io pübllca: 2E/t2l2,2f & 14i3oh!, horárte loçal, ptatàÍqma
de rerllração: h?Os:/lw.liclt.rEr@m.bÍ.

Ptcgao Etctrônlco ne 028,/2O23-S[P-PMC; do tipo m€nor pr.ço poí ltem Obieto:
Registío d. pruço pâr! r Mtrrtaçlo de empnsr pãa aqulrlÉo dê m.lertals pedãgdikos
e ,o!tr edúdtlws pâaâ âtêtrder às ne6sidadês dâ pnfeítoíã ê SEEtarías dô Uu-ntãipio
dê Che.rPü. Scrtro públio: 29/12/2023 àr 09;OOh, horúrio l@d, pt.t!Íom de
rêalirâéôi ww.g6tâldEompÊrpubli6.cm.br, pícgão Etêtrónico ni O?9,t2023-SRp-
PMC; do ripo m.nor pÍeço por itm Obretot Reglsrro dG pÍeço para cqúatõção de
emp.cs p.r! Íutura rgsirigão de matcririr dÊ ômàrinho, Gid6, âviamotos c ourÍos,
para ôtendÊÍ a9 drmndas dà prêfêltuÍâ ê S€cretaria, do Municipio dÊ Chaes-pà. Sessão
9úbllcâ: 29/121202? às 14;30h, horário loral, pbtâforhô de realizaçâo;
www.tp.tzlde@mpÉspubltÉs.om.br, pÍegão Etetrônto ni O3O/2023.SÂP-PMC; do iipo
menor preço poÍ ílem Objáo: Registro de preço perc futura mntratação dê emfrse pâra
pr6tÊçãô de rÊpiço5 furcrários, obictivando ateôdêr !s dmndas do Municipio de
Chãvcs.PA. Sêssão públlc; 29/12/2023 às l1:00h, horáÍio l6al, piatafoma de realizaçãor
{ww.poÍtald*mpGrpuUl6r.m.br

P/etào Eletrôni@ nr B?/2O23.SRP-PMC, íJo tipo meÂtr píeço poÍ item Osietoi
Registro de lrêço contratôdo de empresas parr presrãção de serviçc de lGção de
$aguinõs pe9àdar ê dêmá9 vêíaulos, parn 6lender ôs denandas da prêfeitu.a e Sç$ê!ârias
do MuniEhb de Ch.yelPa, Sesão púb[ca: ZA/IZ/2023 àr :.G30h, horárlo local,
Pl.ti.foma dê êli:Êção htpsi//w.licitrnêt.com.hr,

Ot Édktl, crtáo dlrponívcis no litc, httpsr//ww,llc;tanêt.com.bÍ ê
wwpoítaldecompraspuUlas.com.br, chrves.pâ.gw.ôr ê no mural d€ iicjtãçirês do
TCMlpA. lnformrÉês o.môil: cpkhaw§2021@gmail.cof,

JOSE 
'IIBAMAI( 

SO]JsA OA sIIVA

' PREFETTURA MUNtCtpAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUATA

iEnncAçÃo

DE CONTRAÍO 044,/2023 S€MA|C
. Publl@çâo do Diárlo Oficiàl da União, Seçâo 3, :SSN 1677,106S, N" 59, tt dê

Abrll dê 2023, P.gina 238.
. Ondc sc la: e) Yalor Cpntratuôl: R5 540.400,00 (qulnhonrG c quarcôra mil,

quatEcênbi tcris).
Leir-e: çl Vâlor Contratualr R§ 560..í00,00 (euinhento. e *sêenta mil,

quatrcento! rerlr). Dêmais lÍíormações peÍman€cm lnaltêíidss. 
PREFEITURA MUNICÍPAL DE CUMARÚ DO NORTE

flInÁrc, oE coNrtÂÍo

Fundo Munlclpàl paÍa Gestão dâ MovlmentaÉo do Rêcursos do fund€b. Contnto nr.
ar2/2@X, 9e C@:trutora FlfiFlt, CNPrí 43.914.098/OOO1-Oa- Frccr ri.ít tório ne
O4OIX@3, TomEd. dÉ Pr.Ío n! ú5,nO23. Objêtôi Rêlormâ ê Anplrâção da euadG de
Rtrreação € atlvldàdês da EÍota Muoiclpal de EnÍim tntanüt Os!.tdo CaÍtos Gema, V3lortobl tr§ 324.34419. Vtgâncie 07/L212O23 . 3tltz/2ü23. contrãto ôí. z?g/2oa3, ps
CqstÍutoB Elitu, CNP.I:43.914r98/@t-03. pÍo@sso LiciratóÍio Ne C4r./20:3, Td;ada
de PE o ne 006/2023. Obieto: relm e âmêliação dã escôlâ municipâl de ensino ioÊntil
l.lova vlda. vdor tot.l Rs 178.541,17. vi$êocia ol72/2o23 a tL/12/2021. Cortrãto nc.
234/2023, PB CmstrutoÍa f,tRÉl-t, CNP,r 43.914.098/0@1-03. prw ticitatóíio nç
ü2/2@3, Íomada & preço ie U7/7O22. Obicto: reíorma e ampliação dã e5@je ruridpãl
de eGlioó iníantil EíínÍnio BÍito. Vôbú totàt RS 273.372.9S. Vigârcia 07lí2/LU2; a
$tL2nü8.
Pccss 

^dmlôtttnttvo 
no 050/20:3, tnextglblltdade n.. OO8/2023, CrntÍâto no. i35ni2l-

Mqtcho ! Monteiru AdvoSld6 Aspct.dos, cNpJr 3s.542.612l0o01.90. Obretor S€Mçc
Adveatíclos ÍErd q@ pàtroclnl dêrunda judiciôl viundo i qçeps6sç3o rioi valo.es iso
tcpâsdG oíÊtrnêntr so rUNDEB, poÍ .cpeícu538ô d! inob*rvlociâ do pilo mlnifiô
estôbê,êcido pard o VMAÁ do I.UNDÊI (iá exthto) no ano de 2006. Oe honorários
contâtuiis o montante stimrdo dê RS 0,20 {vinte entãvos do rerl) p.rà ada RJ 1,OO
(um rÊàll rwp€r.dq aw Ccfrç Mu^i(ipais. Vi8ênchi 1.2 mese5, AjsinabJa 12/t2l2./i3-

G.XÍiATO OÉ TERMO ADÍIIVO

Prefeitura Municlpal dâ Otmoiu do NoÍtc. O2e fermo Âdltivo ao Co6(Íato ne 14A.2023-Â p
SOil'ConstrutoÍa €lRtU, CNPJ: t6.8ll.4etl}cft-St. pmesso Liciratóí:o Ne 003/2023,
Íomadr da praço llp 0012023. OSJÉTO: (onrtrução do muro do êitádio d. futebol nó
Mulqhio dc Cumaru do Noita, @íúorne con\éfrlot Z1O/2O2L procesr Z122lllt:ly'ig,
flrmado êrlrê o e§rdo do pARÁ. por mêic da s€cntaÍia dê stâdo de drsmvohimenü
uôâno c obns públices " SÊDOP ê o Munic[pio de Cumaru do Nofrê, ntrovés dr pÍefeiturü
Ivluniclpâ|. OBJETO OO TERMO: Ficã proírogado por mals 120 (ôenÍo e vinte) dl.s a vigêõciô
do cfftr.to, à 6nt.r dê U/O7l7Or4. Celio Msrc6 Cordriro, prêfeito muntcípal.
Fundo Municipal de Saúde Cumaru do None.04, Te(no Adttiyo e ContíBto nr 293-202t.
À p §ott Construtoía [ireli, CNPJ: 16.821.46710001..5?. pÍôcesso Licilarúio N, O5ZaO22,
Tomadr dê Preço Nr 007/2022. Objêto: Rêtornrâ do Hocptol Municipal Jqào vi€ira da
Cunha,-Obreto do TeÍmo; prcnogação de vtgêncla do contÍirrc por mais 150 (centc ê
ckqrÉrtil diar . contâ. do dt, Ollt1l2}24 tosé Ribem.r, SecÍêtário À,tunicipât d; Srúde.

,, pRÉFÉ|TURA MUNtCtpAL DE CURUÇÁ

AVTSO O€ LtCraçÃO
. pnE6Âo ErErRôNtco Ne 025/2023.pMC

ObJeloj C;mtratação dê empresa para Íornêctmento óe mâtêrtat petfianêntê,
p.re àtetrdiáento Cos projatos dê Íâla dê ciôgme, conride.endo as dispcições da lei
complemenbr Íederôl Nt 195120,2 [êl paulo 6ustàvo], e no d€creto rêgulám€ntadoÍ
ne Lf525l20lr, conforme ê3pêclficôções côntidâs n?ste têrmo rm gueetão, A dôta de
âberturâ será rc dia 2911U2023 às 09:O0hs. O Editet êncoírtra"se à disposição no
po.trl do TCM,/PA e no Portsl Comprrt túblicôi.

Curuçá/PÀ 13 d€ derembro d€ 2023.
JEFFERSON FEEBEIRÂ OE MIRANDA

prcíêlto

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM ELISEU

E(riAtO OE TmMO ÂOtÍrvo

34 TÊRMO AD|T|VO AO CONTRÂTO_ Nr ZO22O3O3 OBJETO: O prs.nt! Tarmo AdttivoobJeflva.a proÍrcg!çãü d0 prezo de qgqncla d9 cor",rrxó ãie àr oíiãàm*o oJ ioiq, iiài
l9ll!9-99 aô s7, ircko [. da Let-F€derat ng s.e6bÀ3.-coNrú-r;Nre,'inÉiiíúr]i
l\4uNrcrpÁL DE OOM CL|SEU, CNprt 22.9S3.68VOOO1-4í'--- '- - -"'
99ItáÍ.Ag,O1Á), SrrvEsTnc ptNÍo DA stlva, cpF 148.267.47349

P'o,lf 9-!lt!FlrÁÂtA: Exercrcto zo2o;-Unídade Gestora:ireidturr Múnrc,pat d€ DomH§eu - )ecêrârrâ Muircipa: d€ Adm, e planeism.,2O22 Gerenctamênto aj SecreiaiiiMunicipai de AdminktÍeção ê ptan€J.ôehto, ctá,tiaç:o amaÃt"ií.i.go-ra.Oo - Out,o,sry. dc têrcs.or pêtsoa fÍska, Subaleõ.(to: 3,3.90,36.1, . Lcação dê imówl!.vuên(Íá: 0t dê Jsnelro de 2024 a 3I de d.rcmbío dc 2024 oATri oA ASS|NATURA: 07 dedeembro de 2023.

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE ELDORADO DO CARAJÁS

f)íÍR^to D8 ÍEiMO ADtTtlrll

9!_Ê:Ti-!-"ú"t9 !t 2022060E pÍn6s:. tn€x,BltiÍdadc de Ltcitação nE 6,/2022008,COMRÂÍÁNÍÉ: pÍ.'fciturô MunicipDl-dc- Eldoíàd; do Cera.iár. CootrJúa: UZ Srnü iôiONLINE LTM, CNPJ: 03.725.725lo@13s. OBrEToi co'nraúç:o - Oe sistem. pãra
consolidâ-ç-ão e g€Íenciamênto dâ Legisreçãó dô Municipro. vrciru-õn-, 2i oe novembro de2423 a 22 de nowmbro de 2024;-0 ire:eoa lerrio ,qaiu.ã-ãl,etlra aartamÁitJ ããsurÉr5ão ao contnto nos tcrmo5 do an,65, inclro ll, § I ê lt, da [êí rederal no C_ioáÀEldsado do Carajás - pA tara Braga Mtmndi. prefeiú.

Âvt§o oE uoÍAç.(o
PiEGÃO ElgÍRôNlcO si,P Í!r'I'2O23.O39 fMÉ

.,_ - , _ 
O yrl"-ÍpÍo de Eldorado do CâBiái, por tht€rmédio dr prefeitura Municipal dnrrouâoo. oo Laràjas, por rntenncdio da SecÍet0ria de Educrçio tornà pública a licitugjo

:9I-cjléllo^_dejrlqamenLo nenor pÍeço poí item, ,os termoi d,: tej ne 10.520, de 17'de
Jurno 0e tUUz, do oecreto ne 10.024, dê 20 de setembío de 2019, do docreto ni }.746, deos de juhho de 2012, derek í, 8.s38, de 06 Oe out*rc aiãõf5, Oe?eto n, t.aSZ, de23 de. joneiro dê 2013, dedeto ne 9.488, de ro de ego(o-ãe-ààI8 ôptiondo_;
su§sidiárlamente, . lei nF 8,6ó6 íe 2l de ,uoho de 1993, 

-c as cx§êirclas cJt.belecldàs
oeste Edítal. Lei comolêmmtâr nr 123/06 e ,Itn}l4l ê dcma'is tegslação prêgâo
Êletrônico SRP ne 9/1023{39 FM[.
, ObJeta; Evenrual e íutura çontEtaç5o de emprer esp€cialzâda p.ra ofornecimento de Bênryor atiírentklo. pere,cíwii e ,,5o prireúveri, '[ra sxecução do
fl9!:,?.i"ryr.lolit de-Aftmentação És@taÍ - pt{ t rcs atunos matíicuíad;s na Crec6e, rré-
il!9lr,t A[f, F.n§ino FundâreítâI. Educâçâo de lovâhs e Àdultos e os tnsino,úêdiÀ.
:3:l-lT: ":,*p.y1fiqçõe§, 

coiltdôr_no rcrmo ô ae oíemo9óê. dq Seoeraria Municipor d;
!9yl!ç99 de Etdorôdo do Caréjá3 Íepmientando a Entidadc Êxmutora. Aberturo
2911U7023 08hsoomin.

.--,-,-.._, O mesmo er@ntra dispoôívêt nos 5itê do.TCM,pA Ê portal dô ÍÍaôspaÍênclà epr,eTertura 
,, mu.ticipa' .d€ Eldorado do ' . Cârâtá§https:,r/www.eldoràdodcarajas,pa4w,br/portalda-lranrparercii, reíi íedlizâdg atÍü;é,0o portàl M-porta:decompaaspublt€scom-b.. Íiago pgreiõ Costa píqpeiro Muhicipã1.

. .O Municipio dê €ldondo do Carajór. porintcrmédio da preleilra Municipaide
ipÍ:-q:, 9: _* ?lí-rr l,':. **ód io da s«irctr'rta dc Ed uaçáo t,.ni -ri 

Jorr"i I -r 
i-iíàê 

"Í1I^ cjirej:1-4._rytqâm€nto m-eIor Íreço_poí tote, n6 tcímos da tÊi nr 10.520, de 1? de
ly]no oe looz, dode_cÍeÍo nc tO,O24, de 20 de *rembro de 2019, do dêcrêto nà 7,7+6,de05 ie iunho dê 20i1 dftreto n. LS3B,-de 06 de ourubÍo de ldls, dec.êto he 7,892; de
1.L_1j,,i1ryilg^d" ?013,^!êgl9ro De-e.4s8, de 10 de lBosro ác iôre aprrcana;-;
sufsrota.tanrêntc, a lEl nr 8.666 de 21 dr ,unho dê 1993, t as arhéncle6 *rbctecicasnstê Edltal. Lei omdemsbr d- 123./Oq e MU?CL4. e OeÀaf Êgishàt-irià;rtêtrôõico sRp he slxoiloao ÉMs oúAátaiú;" áãlãr.ti"-ü'iilçi p",. 

"r"n,,", "Iy.1:.T alr:l?!i. de empr6..êE)*iali?âdr pa.a peiação a"''""â,iço. de rocâÊoyerlulos destrn.ck J. ao _tr.írspqts ecoLr, lrre aterlcr as nesfuals dor alunorma(IrcuÉoos na edu@çãO básrca dO municipto d€ €ldorado do Caraiás/pÀ Abertu;a?9/12nOB l3hsoomin. O ô6mo êmntÍà á;.pon;wi m .sL-a" rCü pl E krtãt dãTrôEpo.ência c prcÍcituro muntctpai dc súoãào 
- - do a;,o,ó:httpE:/,/ww.eldoíadodca,àjõ,pa€ov.brlportatda-trarispare;i;, ;"rá ,u"iiioo, o'üii!ioo porrar ww,ponatdccon0Íasoublicas.@m.bÍ. Tiago perelra C6te. pregoe roMunlcipâ1.

J MARIÁ NII.DA PEREIRA NIVES
Prcsidcnte da C?L

EXTRATO Df RÊGI§TRO DE PRCçOS

lfqli Ef ,'q:1.?/2!21 
.0?!. Êspáciê:-.ALa.de Re6istro do pí{rço nr 2o230s3o. rmpÍeí,

y9'lc!99rui .orloNTo aLF/t LTDA, cNpr: 40.§00.404/0001.56. Vàtor Globat: RS

L1?..1-1rtog ç:lpr quare1tÁ c nove mlt, sete@rl6 e sessenta'àatg. obl€to dà
y^.n1çÍ:-1:8,.,tlo de prêço pêE contEtação de.empresa csDêciã[zada para pràstação
:9__Tl,j9s õe rontecçJo dê píótêse dentárt;, conforme as esleclÍÊaçõc' ãquanldaftt constànte! ncsÍ Emo _do_ rcfcrênclo. lutdamento Legal:'Lci 1c8.666/1993.e-Dereto ne ;l.E92./2O13. Vi8ência: tZ ae aerámUrã ã-e 2023 á 12 dedqembro de 2024. Datâ dc essínàtura: 1Íde derembrc d: ZOlj.-faã eraga rr/iãaà.Píefeiti Municipal,

{*lI! Eft *ffi rdo {d.úe $&ryakóít€
hir:/Á.-íh8.kr.!6ffi.ht, p* dF Gtj2l2Jr?rr(E1r

314 C*umÍb @ d§(ffi 6bF. M, rr U@2 do 2ay'gt/lü,q6 hdtrd . l.írcrltur. ê Cier Êbjb. ldiff. - rcp,&.f .

tcP

Fldorado

rqàliràdo
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Art, 1" - AurorizâÍ o Scrvidor FÁBIO FRANCI§CO DOS
SANTO§,: Matrlcula no 285-7 CPF: B6S.ó91.637+§il, lorado no
CARG'O DE CONflÂNÇA, ocupatrlg do Cargo dc PRE§IDDNTE,
a üajar pqra a Cidadc dc BELEM/PA, no período de llll2/2023 à
13t1212021, para TRATAR DE ÀSSLTNTOS DE INTERESSE
DEST^ 

^UTÀRQUI^ 
§AA-E, com dheito o 03 (rrês) diárias no valor

de R$ 400,00 (Quatrocontos Reais) cadq perfazendo um total de R$
1.200,00 (.t_tum mil e.Duz,enros Reais).
Art. 20 - Às despesas corcrão poÍ conÍâ da seguinre dotação
orgamentária fi scal ü gen&: 1t.00 I - 30.90. I 4. fi ,.
Art 3' - Esta PortâÍiâ enfa em vigor na rlata do sua pubücaçâo,
retroagindo seus efeitos paro l1/12/2023. revogadas as disposições em
contrário. .

Árt. 4'- Regisue-se, puhüque.sc e cumpm-se.

Dom Elisou (P^), em I I dc dezembro de 2023.

FÁBIO FRÁNCISCO DOS SÁNnOS
Presidente do SÂÂE
Decreto no 012/2021/GP

Publica«lo por:
F'abio Francisco Dos Santos

Código Identiflcador: 258722ó8

CPI, DE ELDORÁ'DO DO CARAJÁS
EXTRATO DB TERMO.4,DITIVO

PRET'EIII.}RA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CAP.AJAS
DXTRÂTO DOADITTVO
íJrigern: Ctrntrato N, 20220605, Processo: Inexigibi.liclade de
Licitação no 612(Í22-0O8, CONTR^TÀNIE: prefeitura Municipal de
Eldorado do Carajáe. Conlratada: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA,
CNPJ: 03.?25.725/0N135. OBJETO: Conrraiâçâo de sisrema pars
cousolidaçâo e gerenciarncno da Legislação do Municipio.
\TIOENCIA 22 de noverabro dc 2e23 a 22 dc novembm de 2014. O
pres€nt€ TeÍmo Aditivo objetiva adítâmento do supressão ao contrato
nos têtmos do art. 65, inciso lÍ, § I e II, da Lei ltderol no 9.666i93.
Eldorado do Carajás -PA.

TARÁ BRÁGA MIRÁNDA.
Prefeita.

Publicado por:
Mario Nitda Pereira Neves

Cridigo l dentificador: F'9a7 I 9CE

CPL DE ELDORADO DO CARAJÁS
AVTSODE LICITAÇÃO

PRETEITURÁMTINICIPAL DE ELDORADO DO CARÂJAS
\VISO DE I.ICTTAÇÃO

-r 
Municipio dc Bldorado do C:amjás, por internred.io da prcfeitura

Municipal.de Eldomdo do Carajás, poainÍermédio da Secretuia de
[ducação româ públJca a licitação com critério de julgameirto menor
preço por,itcm, nos terrnos da lci n. 10.520, de 17 de julho tje 2002,
do r,losr§lo n" 10.024, de 20 tlc setprúru de 2019, do tirru.retu n 7,746,
de 05 de juúo de 2012, deoreto no 8.538, de 0(i de rrutubro de 2015,
decretono 7.892, de 23 dejaneiro de 2013. decreto n" 9.4Sg, de 30 de
ogosto de 2018 oplicando-se, subsidiariamenre, a lci n" g,666 de 2l ds
junho de 199-3, e as exigências esrabelecidas neste Edital. I_ei
complementar to 123/06 e 147!2014, e demgis legislrção pregào
Eletônieo SRP n" 9t2023-O39 FME. Objelo: Evátual e fuÍura
TntÍataJio de empresa especializada para o fornecimento de gêneros
alimentícios pe.recír,eis e uão pereciveis, para execução do pÃgrsÍna
Nacional de Alimenação Escolar - pNAE aos alunoi matriculados na
Crechg Pré-escolA AEE, Ensino FundarnentâI. Educaçâo de Jovens e
Adultos e os Ensino Médio, conÍbrnrc as cspcoiÍicações çontidas no

-t9_ryo 
g as cicntaçôes da Secretâria Municipal de Educa{âo de

Eldorado do CarajÁs rcprcslrtando a Entidadc Excoutora. Abcrtura
29/1212023 08hs00min. O mcsmo encontrn disponível nos site rio
TCM-PA.E Portal da Transparência e prefeitura mrrnicipal rle

Eldorado do Carajás bttps:íwurv-eldoradodocarajas,pa. gov.br/p,rrtal -da-fraflsparencia, será realizâdo urr*ô, ' ão portal
rwvril.portaldeconpraspublicas.co6r.br. Tiago pcreira Costa frcsocifo
Municipal.

será
rcalizado através do portal

contftrtação e emprcsa para aquisição dc matcriais de limpcz4 copa e
cozirúra par-a atender a demanda €xistsnte no ârnbito úu pof.iLra
municipal fundos e suas secrcurías. bem como sêus rêspêctivoo
de?artârnentos. Abertura 2g/lLt2123 lshso0min. O mesmo encontrê
disporível nos site do TCM-PA E portal rla Trarrsparência e preÍbírura
municipal de Eldorado do Carajás
httpst/iwww.eldoradodocarajas.pa. gor..brlporul_da-transparencia, será
rcalizado atrar,és do portal wrr,.poftaldecornpraspuLticas.com.br.
Tiago Pereira Costa pregoeir.o Municipal.
O Municipio de Eldorado do Carajás Estado do pará, através da
Presidente oficial da CPL nornoada akavés da portaria no 0,14/2023,
contbÍmc Lci no 8.666/93 c suac altcnrçõcs o a lrci Cornplcmcntar no
l/3/?006 e em conformidade com as condições programà Nacional de
Alimontaçâo Escolar - PN.AE, aüâvés do § lo A a[uisição de rlue se
trata podeni seÍ reâlizsda dispensando-se o procedinrenro licitarono,
nos tcrmos do An. 14 da t_ei no t1.947n009 de 16107t2UJ9 e
Resolução.FNDE/CD no 26 de 17/06/2O13 e Resolução FNj-)EiL:D No
04/e015 c .âs altcmçôos da Resoluçâo CDiINDD No 2ll2021 torna
público na modolidade. Chamada pubtica prúlica 7.2023-005 FME.
Ohíeto: AqUisiçào dd,Cêneros Alimcntísios tla Agricultura l.uni.liar
Rural o/ou dos Emprco:rdedrrrcs Famitiarcs 

-Rurais 
ou suas

organizações, pam ntcndcr o§ alunos matdculados na redc municipal
dc Ensino da Creche, Pré-Escolar, Ensirro Fundamentd, Erlucagão de
.lovêns e Âdultos, A.EE o os alunos do Ênsino Médio, acordo com as
necsssidades da Secretaria Municipal de [«lucagão àe Eldorado do
CamjásiPA. Data do início do receblmento das propostas: lSi\2t2)ii,
das às 08h00minh aúe a dftta de I l/il/2024 as 01:00. a enrrega da
habilitação e projeto de venda deverá acontecer no depaÍtâmcnlo de
ticitação de Eldorado do Carajás, de Seguncla-Í'eira à §exra_feira no
horário das 08:00 # l4:00h a data dJanáliso da habitiuçâo scró
ll/O1/2024 as 08: O0 horas, bdital c ilfounaçOcs complcrncutarcg
encontr?-se à disposição dos intcressados. ua sala d. C.ooú"ão
P,crrnancntc dc licitaçôcs nâ prcÍtitura Municipal dc Etdorado do
Carajás, portal da Trr:nsparênoia e no TCM.

MÁRIÁ ]iILDÁ PEREIRÁ NEVES
Presidente da Comissão permanente de Licitaçôes.

r,r,wrv.d iariomuajcipal.com. brlfamep 55

dc Eldorado do da Prcfcitura
de Eldorado do Secretaria de

I 7 rle julho dc 2002, do

Eldorado do Calajás

n" 912023441
FME. Sistcma dc rc&istro dê prêço pâra Çvcnfual c futura


